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TRANSFORMAÇÃO DÊ ÊMPRESÃRIO EM EMPRESA iNDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO DE

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI.

MARIA LÚCIA NAZERENO PEREIRA, brasileira, casada com regime de
comunhão parcial de bens. empresária, natural de Sambaíba - MA, residente e
domiciliado na Rua 04. n® 364, Bairro Catumbi em Balsas - MA - CEP 65.800-
000. Portadora da Carteira de Identidade n° 26361052003-1 - GÊJSPC/MA e
inscrito no CPF sob o n° 351.924,613-91. Titular da Firma Individual, M. L. N
PEREIRA TRANSPORTES - EPP, com sede na Rua 04, saía A, n® 364, Bairro
Catumbi em Balsas ~ MA - CEP 65.800-000 em Balsas MA - CEP 65.800 -000
e Inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n® 21101873171, em
18 de Junho de 2012, registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ sob o n® 15.761.694/0001-57. consoante a faculdade prevista no
parágrafo único do artigo 1.033, da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), resolve
transformar seu registro de Empresário em Empresa Individual de
Responsabilidade Ltda., a qual reger-se-á doravante, pelo presente Ato
Constitutivo

Cláusula Primeira - Fica transformada esta firma individual em EIRELI sob o

nome empresarial de M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI com sub-
rogaçâo de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula Segunda - O acervo da firma no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinqüentas mil reais), passa a constituir o capital social da empresa, sendo
elevado para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), com a integralizaçâo. neste
ato, em moeda corrente do país, de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüentas mil
reais).

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA EIRELI

MARIA LÚCIA NAZERENO PEREIRA, brasileira, casada com regime de
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Sambaíba - MA, residente e
domiciliado na Rua 04, n° 364, Bairro Catumbi em Balsas - MA - CEP 65.800-
000. Portadora da Carteira de Identidade n° 26361052003-1 - GEJSPC/MA e
inscrito no CPF sob o n® 351.924.613-91, constitui uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial de M. L. N
PEREIRA TRANSPORTES EIRELI.

validada destg dooumonto, ao ieqpraooo» fica oujoitíC ô 4o 000 0ttt0tttioi4ft4o IWO roapoottvco portais»
infonoando oouo raopeotiveo eddigos 4« vocifioAdfto.
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Cláusula Segunda « A oede da emproaa sará na Rua 04. sala A n® 364
Bairro Caturnbl em Balaao - MA CtP 86,800 000

Cláusula Tercolra - O capital social da omprosa ô de R$ 000,000,00
(seiscentoa mil roals), totalmente Intograllxado em moeda corronte do Pala

Parágrafo Único - A responsabilidade do titular 0 limitada a Importância total
do capital social Intograllxado, (art. 1052 da Lei 10400/2002)

Cláusula Quarta - Oa objetivos aoclaie da empresa aâo:
- Transporte escolar - CNAE 4924»8/QQi
- Locação d© outros meloa d© tranaportes nâo especificado anteriormente sem
condutor (ÔNIBUS) - CNAE 7719-6/99;
- Transporte rodoviário coletivo de pasaageiroa, aob regime de fretamento
municipal - CNAE 4929-9/01,

Cláusula Quinta - A empresa iniciou suas atividades em 18 de Junho 2012 e
seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Sexta - A administração da empresa será exercida por MARIA
LÚCIA NAZERENO PEREIRA, a quem caberá á representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, com os poderes e atribuições de administrar os
negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome da empresa em
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações em favor
de terceiros.

Cláusula Sétima - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

Cláusula Oitava - Declaro, sob as penas da lei, que nâo participo de nenhuma
outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de
cada ano, será elaborado Inventário, balanço patrimonial e balança de
resultado econômico, cabendo a empresário, os lucros ou perdas apurados.

A validado doato dooutaonto, os ioproooot Hoa sujolto & a<Hi)9Vova«ao do sua ootaotieidAdo ooo cespeotivoa portolo.
infonnoAdo oouo voopootivoo eddlQoo da vofflfleaqBo.
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Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social,
a empresária deliberará sobre as contas e designara administrador quando for
o caso

Cláusula Décima Primeira - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo,
devidamente assinado pela titular da empresa.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo a empresária, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Nâo sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de Balsas ~ MA para o exercido
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato Constitutivo.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, a titular assina o presente instrumento
de constituição que será levado a registro perante a Junta Comercial do Estado
do Maranhão - JUCEMA, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de
acordo com a legislação em vigor.

Balsas - MA, 29 de Novembro de 2019.

ftflARIA LÚCIA NA2EREN0 PEREIRA

K validado doato docuoonto, oe loprosoo, fia# oujdlto ft ooaprpvaçao do ouft dubOttUflidftd» ROi roopeotlvoa postaia.
iníomando gaua raspMtivoo addigoo d« voritieogSo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

15.761.694/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/2012

NOME EMPRESARIAL

M. L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TRANSBALSAS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R4

NUMERO

364

COMPLEMENTO

SALA; A;

CEP

65.800-000

BAIRRO/DISTRITO

CATUMBI

município

BALSAS

UF

MA

endereço eletrônico TELEFONE

(99) 3541-9325

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/06/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/02/2022 às 19:23:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SeCTQtarla Especial d© Desburocratizaçôo. Oestôo e Oovomo Digital
Secretaria de Governo Digita!
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M, L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI consta assinado
digitalmente por;

■■■ ".Vi'

CPF/CNPJ Nome

35192461391 MARIA i I iriA MA7ARPNO PEREIRA

CERTIFICO o RBOI8TRO BM 05/12/2019 08í33 SOB S* 21S00133441.
PROTOCOLOI 191259632 OB 04/12/2019. CÔOITO PB VBRIPICRÇAOi
119055972SS. KIBB! 21600133441.
K. L. N PBREXRA TRAMSPORTBS BIRBLX

— - « Lllian Theraoa Rodrigruoe Mendonça
IIJCEMA SBCRBTAiOA-aBRALa# waai 05/12/2019

www. offlpyooaXaoil. aa. gov. br

A validado dosto documonto, ao inçresao, £ica aujeito S coa^rovaçOo do soa antOAtlolAado noa roopectivoa portnia,
infonaondo aaua respaotivoo oódigoa do varificoçSo»
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 243949/21 Data da Certidão: 01/12/2021 16:24:43

CPF/CNPJ 15761694000157 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/01/2022 21:21:41



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 092416/21 Data da Certidão: 30/12/2021 11:52:32

CPF/CNPJ CONSULTADO: 15761694000157

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/01/2022 21:08:19



PREFEITURA OE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL OE EINANÇAS
PLANEJAMENTO E GESTAO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo. N' 121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ 06 441 430/0001- 2S

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS » CND

Núm«ro: 00001045682021
Data de expedição: 01/12/2021 16:29:02

A Prefeitura do Município d© Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação. CERTIFICA que o contribuinte M. L. M
PEREIRA TRANSPORTES EIRELI que possui o CNPJ 15.761.694/0001^
at^ixo qualificado, enoontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL. nSo constando débitos referentes a Trtt>utos
muniapais. insoitos ou nâo em Dívida Ativa, até a presente date.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 15.761.694/0001-57

Razão Social: M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Endereço: Rua 4
Número: 364

Município: BALSAS
Bairro: CATUMBI

Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de Inicio de atividade:

22/06/2012

Código de validação: EOD3CCFE190DA4BADBC25D71D7040910
Data de validade da certidão: 01/03/2022

Finalidade: REGULARIDADE

Digitalizada com CamScanner



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE. FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTARIA

Rua Pfofaaaor Jeca Rôgo, N" 121. Caatro - Balsas (MA)
CNPJ 00441 430/0001» 2S

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA - CNDA

Número: 00001045692021
Data de expedição: 01/12/2021 16:30 28

A Prefeitura do Município d© Balsas » MA. por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contríbuinto M. t. N
PEREIRA TRANSPORTES EIRELt que possui o CNPJ 16.761,694/0001-57
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL, nâo constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas
postenormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal

DADOS DA EMPRESA;
CNPJ: 15.761.694/0001-57

Razão Social: M. L. N PEREIIRA TFtANSPORTES EIRELI

CERTIFICADO

Endereço: Rua 4
Número: 364

Município: BALSAS
Bairro: CATUMBi

Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de Inicio de atividade:

22/06/2012

Código de validação: 4558969A7BFFE442B3D99E7193C4EE82
Data de validade da certidão: 01/03/2022

Finalidade: REGULARIDADE

Digitalizada com CamScanner
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secretaria municipal DE BALSASL DE FINANÇAS. PUVNEJAMENTO E GESTAO TRIBUTÁRIA

2021
alvará de USgbJSA,EfJUNCIONAMENTO

EINALIDadE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECI
'NSCRIÇA0MUNIQIPA^. cPFÍISèIPJ
1109257087

RA2A0 SOCIAL
M. L. N

IW

NTROUE

nome fantasia

transbalsas

localização

R 4 SAU: A: N* 364. CATUMBI
65800000 -BALSASrMA

INSCRIç|kp iMOBlLtÁRIAi60002332Í:

CNAE Principal e Sscundáiios
492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR

«mIoto ' ""P ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR492990,00 . TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROsUs REGIME DE PRETAMEKTO. MUNICIPAL

RESTRIÇÕES

ouí^nhli™ ® desenvolver as atividades acima eiencadas e fitma compromisso, sob as penas da lei de
Teto tcíi Tr^l funcionamento e exercido das aJdades econOmicas consSttes do
S^r^«ih?iM.H S® atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
rnr, ???! ,? ® ® a®9"'®"Ça sanitana. ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contrttaintereoortheoe que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
runcionamento, nos tBrmos da legislação vigente.

r'-\

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFKAOO EH LOCAL VIStVEL E ACESSÍVEL Á FISCALIZAÇAO.

EMITIDO EM; 22/01/2021

VAUDAOE: 31/12/2021

CÓDIGO DE M

C0CS3SF57SD27007S

Digitalizada com CamScanner



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 15.761.694/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas *a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:19 do dia 10/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2022.

Código de controle da certidão: 5A7E.6D83.165B.488A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

OqMktwla oamC*mScann*r



15/02/2022 19:29 Consulta Regularidade do Empregador

Voítar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.761.694/0001-57
Razão SociairM l n pereira transportes

Endereço: RUA 4 364 sala a / catumbi / balsas / ma / 658oü-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/02/2022 a 13/03/2022

Certificação Número: 2022021201455011792475

Informação obtida em 15/02/2022 19:29:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.cal)(a.gov.br/consuítacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.761.694/0001-57

Certidão n°: 5598535/2022

Expedição: 15/02/2022, às 19:41:53

Validade: 14/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.761.694/0001-57, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas fe sugestões: cndtfHst.jus.br
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Foiha n® 01

LIVRO N® 09

Termo de Abertura

Contém este Livro Diário 23 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do
N° 1 ao N® 23 e servirá para os lançamentos referente ao período de 02/01/2020 a
31/12/2020 com encerramento do exercício social em 31/12/2020 das operações
próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Nome da empresa :; M. L. N. PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Endereço : RUA 04, N® 364

Bairro : CATUMBI

Complemento : SALA A

Município : BALSAS

UF : MA

CEP : 65800-000

Registro na Junta :21600133441

Data de Registro : 05/12/2019

CNPJ : 15.761.694/0001-57

Inscrição municipal: 11.092.570-87

Balsas - MA, 02 de janeiro de 2020.

M. L. N. Pereira Transportes Eireli
CNPJ: 15.761.694/0001-57

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF: 351.924.613-91

Titular da Empresa

Ricardo José Werle

ORO: 40.771-T/MA
Contador Responsável

Oigtt«tz*d« eont C«nScanA«r



M. L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
Diário Detalhado

Página 2 d€<íW: 2
Período: ()2/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

Histórico

DATA: 02/01/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês
12/2019.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês
12/2019.

Conta: Lucros Acumulados 2.80.15.01 1407

Vir que se transfere do resultado do exercido em 31/12/2019

Conta: Resultado do Exercido 2.80.20.01 1436

Vir que se transfere do resultado do exercido em 31/12/2019

TOTAL DO DIA =

DATA: 06/01/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp.
12/2019.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp.
12/2019.

TOTAL DO DIA =

DATA: 07/01/20 ***•

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp.
12/2019.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp.
12/2019.

TOTAL DO DIA =

DATA: 10/01/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Curinga dos Pneus Filial 32 - Balsas de. NF 88 .
Conta: Despesas com Veículos 3.01.50.02.02 1637
Vir. n/pagto. Curinga dos Pneus Filial 32 - Balsas de. NF 88.
TOTAL DO DIA =

DATA: 17/01/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda de. DAS ref. Simples Nacional
comp. 12/2019.

Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038
Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional
comp. 12/2019.

TOTAL DO DIA =

DATA: 31/01/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 01/2020 .
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 01/2020 .
Conta: (-) depredação Veículos 1.02.18.08 780
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 01/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 01/2020 .

Contrap.

1028

Débito Crédito

2.704,22

46

1436

1407

1034

46

2.704,22

769.989,85

769.989,85

772.694,07

289,42

289,42

1041

46

289,42

179,64

179,64

1637

46

4038

46

1.170,00

179,64

1.170,00

1.170,00

14.017,12

14.017,12

1028

1028

1650

1494

0,50

14.017,12

0,48

4.283,61

2.078,00

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

DigiUlcoda com CamScMcwr



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI Página 3 dê<^: 3
DIarlo Detalhado Período: 0^1/20 a 31/12/20

Livro: 9

DATA: 31/01/20

Histórico Contrap. Débito Crédito
Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590 1.039,00
mes 01/2020.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 01/2020. 431 0,50
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 01/2020 . 431 0,48
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 01/2020 . 1034 301,31

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 01/2020 . 1028 301,31

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 01/2020 . 1548 166,24

Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 01/2020 . 1028 2.078,00
Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 01/2020 . 1041 166,24
Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028 1.039,00
mes 01/2020.

Conta: Depredações 3.01,50.02.04 1650
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780 4.283,61
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 01/2020

TOTAL DO DIA = 7.869,14

DATA: 03/02/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento més 1028 2.815,71
01/2020.

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 1407 10.410,00
de Lucros.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46 2.815,71
01/2020.

Conta: Lucros Acumulados 2.80.15.01 1407

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 46 10.410,00
de Lucros.

TOTAL DO DIA = 13.225.71
DATA: 05/02/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034 301,31
01/2020.

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041 166,24
01/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46 301,31
01/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46 166,24
01/2020.

TOTAL DO DIA = 467,55
DATA: 29/02/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 02/2020. 1028 0,60
Vir. Troco Mes /Viterior s/Folha de Pagamento do mes 02/2020 . 1028 0,50
Conta: (-) depredação Veículos 1.02.18.08 780

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

Digtttlaatfa com CamSc«nrMr



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
Diário Detaihado

DATA: 29/02/20 ****

Histórico Contrap.
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 02/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 02/2020 . 1494
Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590
mes 02/2020.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 02/2020. 431

Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 02/2020 . 431
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 02/2020 . 1034

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 02/2020 . 1028

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 02/2020. 1548

Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 02/2020. 1028
Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 02/2020. 1041
Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 02/2020.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 02/2020

TOTAL DO DIA =

DATA: 02/03/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028
02/2020.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
02/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 05/03/20 ****

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034
02/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46
02/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 06/03/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041
02/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46
02/2020 .

TOTAL DO DIA =

DATA: 16/03/20 "***

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 2074
Educacao cfe. NF 2.

Página 4 d€<íM: 4
Período: mIOMZO a 31/12/20

Livro: 9

Débito Crédito

4.283,61

0,50

303,05

2.090,00

167,20

1.045,00

4.283,61

2.832,05

303,05

167,20

2.090,00

1.045,00

0,60

303,05

167,20

7.889,96

2.832,05

2.832,05

303,05

303,05

167,20

167,20

5.500,00

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

com C»nSc«m«r



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EiRELI

Diário Detalhado

DATA: 16/03/20 ****

Histórico Contrap.
Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 46
Êducacao cfe. NF 2 .

TOTAL DO DIA =

DATA: 17/03/20 •***

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 2074
Êducacao cfe. NF 3.

Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 46
Êducacao cfe. NF 3 .

TOTAL DO DIA =

DATA: 31/03/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folfia de Pagamento do mes 03/2020 . 1028
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 03/2020. 1028
Conta: (-) depreciacao Veículos 1.02.18.08 780

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 03/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 03/2020 . 1494
Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590
mes 03/2020.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 03/2020. 431
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 03/2020 . 431
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 03/2020 . 1034
Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 03/2020 . 1028
Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 03/2020 . 1548
Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038
Vir. apropriacao de Simples Nacional do mes 03/2020 cfe. 2141
demonstrativo.

Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 03/2020. 1028
Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 03/2020. 1041
Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 03/2020.

Conta: Depreciações 3.01.50.02.04 1650

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 03/2020

Conta: Simples Nacional s/Faturamento 4.02.50.03.07 2141
Vir. apropriacao de Simples Nacional do mes 03/2020 cfe. 4038
demonstrativo.

TOTAL DO DIA =

DATA: 02/04/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028

Página 5 5
Período: d^l/20 a 31/12/20

Livro: 9

Débito

10.450,00

0,02

0,60

287,37

2.090,00

167,20

1.045,00

4.283,61

1.318,04

Crédito

5.500,00

5.500,00

10.450,00

10.450,00

0,60

4.283,61

2.090,00

1.045,00

0,02

287,37

167,20

1.318,04

9.191,84

2.847,05

03/2020.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

DgttfeKzad» com CamScamer



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
Diário Detalhado

Página 6 dé<<W: 6
Período: 0^1/20 a 31/12/20

Livro: 9

DATA: 02/04/20

Histórico Contrap. Débito Crédito

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46 2.847,05
03/2020.

TOTAL DO DIA = 2.847,05

DATA: 07/04/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034 287,37

03/2020.

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041 167,20

03/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46 287,37

03/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46 167,20

03/2020.

TOTAL DO DIA = 454,57

DATA: 08/04/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/recebimento Município de Sao Pedro dos Crentes cfe. NF 4. 2074 14.285,48

Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

Vir. n/recebimento Município de Sao Pedro dos Crentes cfe. NF 4 . 46 14.285,48

TOTAL DO DIA = 14.285,48

DATA: 30/04/20 ""

Conta: Cabca 1.01.01.01.01 46

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 2074 6.440,28

Educacao cfe. NF 5 .

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 2074 1.961,30

Educacao cfe. NF 6 .

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 2074 8.728,50

Educacao cfe. NF 7 .

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 2074 115,28

Educacao cfe. NF 8 .

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041 167,20

04/2020.

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 04/2020. 1028 0,44

Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 04/2020 . 1028 0,02

Conta: (-) depreciacao Veicules 1.02.18.08 780
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650 4.283,61

Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 04/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 04/2020. 1494 2.090,00

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590 1.045,00

mes 04/2020.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 04/2020 . 431 0,44

Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 04/2020. 431 0,02

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 04/2020 . 1034 287.37

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 04/2020 . 1028 287,37

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

OigffsUvda com CamScanncr



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI • M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
Diário Detalhado

DATA: 30/04/20 ****

Histórico Contrap.
Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46
04/2020.

Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038
Vir. apropriacao de Simples Nactonal do mes 04/2020 cfe. 2141
demonstrativo.

Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 04/2020. 1028

Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 04/2020 . 1041

Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 04/2020.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 04/2020

Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 46
Educacao cfe. NF 5 .

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 46
Educacao cfe. NF 6 .

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 46
Educacao cfe. NF 7 .

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 46
Educacao cfe. NF 8 .

Conta: Simples Nacional s/Faturamento 4.02.50.03.07 2141
Vir. apropriacao de Simples Nacional do mes 04/2020 cfe. 4038
demonstrativo.

TOTAL DO DIA =

DATA: 04/05/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028
04/2020.

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 1407
de Lucros.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
04/2020.

Conta: Lucros Acumulados 2.80.15.01 1407

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 46
de Lucros.

TOTAL DO DIA =

DATA: 12/05/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/recebimento Município de Balsas - Secretaria Municipal de 2074
Educacao cfe. NF 11 .

Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

Vir. n/recebimento Município de Balsas - Secretaria Municipal de 46
Educacao cfe. NF 11 .

TOTAL DO DIA =

DATA: 18/05/20 ***'

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Página 7 7
Período: 0^1/20 a 31/12/20

Livro: 9

Débito Crédito

167,20

2.090,00

167,20

1.045.00

4.283,61

2.618,81

2.618,81

6.440,28

1.961,30

8.728,50

115,28

27.905,01

2.848,05

10.410,00

2.848,05

10.410,00

13.258,05

24.387,00

24.387,00

24.387,00

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

Digíta^ind» com CamScanntr



M. L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
Diário Detalhado

Página 8 8
Período: d^1/20 a 31/12/20

Livro: 9

INSS cfe. GPS comp.
Contrap.
1034

INSS cfe. GPS comp. 46

2074

**** DATA: 18/05/20 ****

Histórico

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social
04/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social
04/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 21/05/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de
Educacao cfe. NF12 .

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 2074
Educacao cfe. NF 13 .

Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 46
Educacao cfe. NF 12 .

Vir. n/recebimento Município de Nova Colinas - Secretaria Municipal de 46
Educacao cfe. NF 13.

TOTAL DO DIA =

DATA: 30/05/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 05/2020. 1028
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 05/2020 . 1028
Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 05/2020 . 1494
Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590
mes 05/2020.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 05/2020. 431
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 05/2020 . 431
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 05/2020 . 1034
Conta; INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 05/2020 . 1028
Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 05/2020 . 1548
Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 05/2020. 1028
Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 05/2020. 1041
Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 05/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 31/05/20 ****

Conta: {-) depreciacao Veículos 1.02.18.08 780
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco, Chassi; 9BD341A5XLY649511- mes 05/2020

Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038
Vir. apropriacao de Simples Nacional do mes 05/2020 cfe. 2141
demonstrativo.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 05/2020

Conta: Simples Nacional s/Faturamento 4.02.50.03.07 2141

Débito

287,37

5.760,00

4.066,91

0,86

0,44

287,37

2.090,00

167,20

1.045,00

4.283,61

Crédito

287,37

287,37

5.760,00

4.066,91

9.826,91

0,44

2.090,00

1.045,00

0,86

287,37

167,20

3.590,87

4.283,61

2.868,68

Responsável pela emissão deste relatório; NORDESTE CONTABILIDADE

OigR»'U»(f» com CamSctnrwr



M. L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Diário Detalhado

**** DATA: 31/05/20

Histórico Contrap.
Vir. apropriacao de Simples Nacional do mes 05/2020 cfe. 4038
demonstrativo.

TOTAL DO DIA =

DATA: 02/06/20

Conta: Caixa 1.01.01,01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028
05/2020.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
05/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 05/06/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041
05/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46
05/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 19/06/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034
05/2020.

Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 4038
comp. 03/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46
05/2020.

Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038
Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 46
comp. 03/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 30/06/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 06/2020 . 1028
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 06/2020. 1028
Conta: (-) depreciacao Veículos 1.02.18.08 780

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 06/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 06/2020 . 1494
Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590
mes 06/2020.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 06/2020. 431
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 06/2020. 431
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 06/2020 . 1034
Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 06/2020 . 1028
Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 06/2020. 1548
Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 06/2020. 1028

Página 9 9
Período: d^1/20 a 31/12/20

Livro: 9

Débito

2.868,68

2.848,05

167,20

287,37

1.318,04

0,28

0,86

287,37

Crédito

7.152,29

2.848,05

2.848,05

167,20

167.20

287,37

1.318,04

1.605,41

0,86

4.283,61

2.090,00

1.045,00

0,28

287,37

167,20

2.090,00

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

Oigftaitud» com CamScanrwr



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
Diário Detalhado

**** DATA: 30/06/20

Histórico Contrap.
Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 06/2020. 1041
Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 06/2020.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 06/2020

TOTAL DO DIA =

DATA: 02/07/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028
06/2020.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
06/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 03/07/20 ***"

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 1407
de Lucros.

Conta: Lucros Acumulados 2.80.15.01 1407

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 46
de Lucros.

TOTAL DO DIA =

DATA: 07/07/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041
06/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46
06/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 20/07/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034
06/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46
06/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 31/07/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 07/2020 . 1028
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 07/2020 . 1028
Conta: (-) depredação Veículos 1.02.18.08 780

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 07/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir, Salário s/Folha de Pagamento do mes 07/2020 . 1494
Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590
mes 07/2020.

Página 10 digi^io
Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

Débito Crédito

167,20

1.045,00

4.283,61

7.874,32

2.847,05

2.847,05

2.847,05

10.410,00

10.410,00

10.410,00

167,20

167,20

167,20

287,37

287,37

0,70

287,37

0,28

4.283,61

2.090,00

1.045,00

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

Dig«aftx»e« com CvnScamar



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
Diário Detalhado

Contrap.

431

431

1034

1028

1548

1028

1041

***• DATA: 31/07/20

Histórico

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 07/2020.
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 07/2020 .
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 07/2020 .

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 07/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 07/2020.
Conta: Salarlos 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 07/2020.

Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 07/2020 .

Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 07/2020.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 07/2020

TOTAL DO DIA =

DATA: 03/08/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028
07/2020.

Conta: Salarlos a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
07/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 05/08/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp
07/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp
07/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 06/08/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034
07/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46
07/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 31/08/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 08/2020. 1028
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 08/2020. 1028
Conta: (-) depredação Veículos 1.02.18.08 780
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 08/2020

Conta: Salarlos a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 08/2020. 1494

1041

46

Página 11 dfeíB4ii
Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

Débito Crédito

0,70

0,28

287,37

2.090,00

167,20

1.045,00

4.283,61

2.848,05

167,20

287,37

167,20

7.874,16

2.848,05

2.848,05

167,20

167,20

287,37

287,37

0,12

287,37

0,70

4.283,61

2.090,00

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

DigRaísad» com CimScamcr



M. L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Diário Detalhado
Página 11 dfi9>ES^n"

Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro; 9

Contrap.
431

431

1034

1028

1548

1028

1041

DATA: 31/07/20

Histórico

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 07/2020.
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 07/2020
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 07/2020 .

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 07/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 07/2020.
Conta: Salarlos 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 07/2020.

Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 07/2020.
Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 07/2020.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 07/2020

TOTAL DO DIA =

DATA: 03/08/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028
07/2020.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
07/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 05/08/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041
07/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46
07/2020.

TOTAL DO DIA =

***' DATA: 06/08/20 ****

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social
07/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

INSS cfe. GPS comp. 1034

Débito Crédito

0,70

0,28

287,37

2.090,00

167,20

1.045,00

4.283,61

2.848,05

167,20

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social
07/2020.

INSS cfe. GPS comp. 46 287,37

1028

1028

TOTAL DO DIA =

DATA: 31/08/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

VIr. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 08/2020 .

Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 08/2020 .
Conta: (-) depredação Veiculos 1.02.18.08 780
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 08/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 08/2020. 1494

1650

0,12

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

287,37

167,20

7.874,16

2.848,05

2.848,05

167,20

167,20

287,37

287,37

0,70

4.283,61

2.090,00

DigHaIttwla cem CsmScanncr



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
DIarlo Detalhado

DATA: 31/08/20

Histórico Contrap.
Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590
mes 08/2020.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 08/2020. 431

Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 08/2020. 431
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 08/2020 . 1034

Conta; INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 08/2020 . 1028

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 08/2020 . 1548

Conta: Salarlos 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 08/2020. 1028

Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 08/2020 . 1041

Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 08/2020.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 08/2020

TOTAL DO DIA =

DATA: 03/09/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028
08/2020.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
08/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 04/09/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 1407
de Lucros.

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041
08/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46
08/2020.

Conta: Lucros Acumulados 2.80.15.01 1407

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 46
de Lucros.

TOTAL DO DIA =

DATA: 30/09/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 09/2020. 1028
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 09/2020. 1028

Conta: (-) depredação Veicules 1.02.18.08 780
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 09/2020

Conta; Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 09/2020. 1494
Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590
mes 09/2020.

Página 12 CÜ9IB412
Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

Débito Crédito

1.045,00

0,70

287.37

0,12

287,37

167,20

2.090,00

167,20

1.045,00

4.283,61

7.874,00

2.847,05

2.847,05

2.847,05

10.410,00

167,20

167,20

10.410.00

0,54

10.577,20

0,12

4.283,61

2.090,00

1.045.00

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELt - M. L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
DIarlo Detalhado

Página 13 (fei&tia
Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

DATA: 30/09/20 ****

Histórico Contrap.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 09/2020. 431
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 09/2020. 431
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 09/2020 . 1034

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 09/2020 . 1028
Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 09/2020. 1548

Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 09/2020. 1028

Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 09/2020 . 1041
Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 09/2020.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 09/2020

TOTAL DO DIA =

DATA: 02/10/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028
09/2020.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
09/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 06/10/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

VIr. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034
09/2020.

VIr. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041
09/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46
09/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46
09/2020.

TOTAL DO DIA =

QAJA; 14/10/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/recebimento Município de Sao Pedro dos Crentes de. NF14. 2074
Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034
08/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46
08/2020.

Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

VIr. n/recebimento Município de Sao Pedro dos Crentes de. NF 14 . 46
TOTAL DO DIA =

**** DATA: 31/10/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Débito Crédito

0,54

0,12

287.37

287,37

167,20

2.090,00

167,20

1.045,00

4.283,61

2.848,05

287,37

167,20

18.571.72

287,37

7.873,84

2.848,05

2.848,05

287,37

167,20

454,57

287,37

18.571,72

18.859,09

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EiRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
Diário Detalhado

DATA: 31/10/20

Histórico Contrap.
Vir. Troço Mes s/Folha de Pagamento do mes 10/2020 . 1028
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 10/2020 . 1028

Conta: (-) depredação Veículos 1.02.18.08 780

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 10/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 10/2020 . 1494
Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590
mes 10/2020.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 10/2020. 431

Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 10/2020. 431
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 10/2020 . 1034

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 10/2020 . 1028

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 10/2020 . 1548

Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038
Vir. apropriacao de Simples Nacional do mes 10/2020 cfe. 2141
demonstrativo.

Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 10/2020. 1028
Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 10/2020. 1041
Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 10/2020.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 10/2020

Conta: Simples Nacional s/Faturamento 4.02.50.03.07 2141
Vir. apropriacao de Simples Nacional do mes 10/2020 cfe. 4038
demonstrativo.

TOTAL DO DIA =

DATA: 03/11/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários de. Folha de Pagamento mês 1028
10/2020.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
10/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 04/11/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 1407
de Lucros.

Conta: Lucros Acumulados 2.80.15.01 1407

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira de. Recibo ref. Distribuição 46
de Lucros.

TOTAL DO DIA =

""DATA: 06/11/20 ""

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Página 14 <!i9iB4i4
Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

Débito Crédito

0,96

0,54

4.283,61

2.090,00

1.045,00

0,96

287,37

167,20

1.306,06

0,54

287,37

2.090,00

167,20

1.045,00

4.283,61

1.306,06

2.848,05

9.180,74

2.848,05

2.848,05

10.410,00

10.410,00

10.410,00

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

DigeUiiZKU com CamSconnor



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

DIarlo Detalhado
Página 15 (ÜsilMis

Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

DATA: 06/11/20

Histórico Contrap.
Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041
10/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46
10/2020.

TOTAL DO DIA =

••"DATA: 17/11/20""

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034
10/2020.

Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 4038
comp. 04/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46
10/2020.

Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038
Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 46
comp. 04/2020.

TOTAL DO DIA =

""DATA: 18/11/20 ""

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/recebimento Município de Sao Pedro dos Crentes cfe. NF 15 . 2074
Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 4038
comp. 10/2020.

Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038
Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 46
comp. 10/2020.

Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

Vir. n/recebimento Município de Sao Pedro dos Crentes cfe. NF 15. 46

TOTAL DO DIA =

"" DATA: 30/11/20 ""

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. Adto 13° Salário s/Folha de Pagamento do mes 11/2020. 4469
Conta: Adiantamento 13° Salário 1.01.18.03 4469

Vir. Adto 13® Salário s/Folha de Pagamento do mes 11/2020 . 46

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 11/2020. 1028
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 11^020 . 1028

Conta: (-) depreciacao Veículos 1.02.18.08 780
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 11/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 11/2020. 1494

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1590
mes 11/2020.

Vir. Troco Mes s/Folha de Pagamento do mes 11/2020. 431
Vir. Troco Mes Anterior s/Folha de Pagamento do mes 11/2020 . 431
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 11/2020 . 1034

Conta: INSS a Recolher 2.01.05,01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 11/2020 . 1028

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 11/2020 . 1548

Débito Crédito

167,20

167,20

167,20

287,37

2.618.81

287,37

2.618,81

20.333,44

1.306,06

2.906,18

1.306,06

20.333,44

21.639,50

1.045,00

1.045,00

0,38

0,96

287.37

0,96

4.283,61

2.090,00

1.045,00

0,38

287,37

167,20

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

OiQit»laada com CamSctmtr



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Diário Detalhado
Página 16 (feí&tie

Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

Contrap.

1548

2141

1028

DATA: 30/11/20

Histórico

Vir. FGTS Adto 13° Salário s/Folha de Pagamento do mes 11/2020
Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038
Vir. apropríacao de Simples Nacional do mes 11/2020 cfe.
demonstrativo.

Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 11/2020.

Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 11/2020. 1041

Vir. FGTS Adto 13° Salário s/Folha de Pagamento do mes 11/2020. 1041

Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do 1028
mes 11/2020.

Conta: Depreciações 3.01.50.02.04 1650
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 780
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 11/2020

Conta: Simples Nacional s/Faturamento 4.02.50.03.07 2141
Vir. apropriacao de Simples Nacional do mes 11/2020 cfe. 4038
demonstrativo.

TOTAL DO DIA =

'**** DATA: 02/12/20 ****

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 1028
11/2020.

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028
Vir. n/pagto. Salários Funcionários cfe. Folha de Pagamento mês 46
11/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 04/12/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 1407
de Lucros.

Conta: Lucros Acumulados 2.80.15.01 1407

Vir. n/pagto. Maria Lúcia Nazareno Pereira cfe. Recibo ref. Distribuição 46
de Lucros.

TOTAL DO DIA =

DATA: 07/12/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 1041
11/2020.

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. n/pagto. Ministério do Trabalho e Emprego cfe. FGTS ref. a comp. 46
11/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 15/12/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034
11/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

VIr. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46
11/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 17/12/20

Débito Crédito

83,60

1.301,09

2.090,00

167,20

83,60

1.045,00

4.283,61

1.301,09

10.304,21

2.847,05

2.847,05

2.847,05

10.410,00

10.410,00

10.410,00

250,80

250,80

250,80

287,37

287,37

287,37

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

OigeiKxstf» com CwnScanrwr



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELi
Diário Detalhado

DATA: 17/12/20

Histórico Contrap.

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/recebimento Municipio de Sao Pedro dos Crentes cfe. NF16. 2074
Vir. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 1034
13/2020.

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

VIr. n/pagto. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cfe. GPS comp. 46
13/2020.

Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

Vir. n/recebimento Município de Sao Pedro dos Crentes cfe. NF 16 . 46

TOTAL DO DIA =

DATA: 20/12/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. 13° Salário Integral cfe. Resumo Folha mês 12/2020. 1028

Conta: Adiantamento 13° Salário 1.01.18.03 4469

Vir. Desc. 13° Salário Adto s/Folha de Pagamento do mes 12/2020. 1028
Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir. 13° Salário Integral s/Folha de Pagamento do mes 12/2020 . 1519
Vir. INSS s/13° Salário s/Folha de Pagamento do mes 12/2020 . 1034
Vir. Desc. 13° Salário Adto s/Folha de Pagamento do mes 12/2020. 4469
Vir. n/pagto. 13° Salário Integral cfe. Resumo Folha mês 12/2020. 46
Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/13° Salário s/Folha de Pagamento do mes 12^020. 1028

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/13° Salário s/Folha de Pagamento do mes 12/2020 . 1548

Conta: 13 Salario 3.01.50.01.03 1519

Vir. 13° Salário Integral s/Folha de Pagamento do mes 12/2020. 1028

Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/13° Salário s/Folha de Pagamento do mes 12/2020. 1041

TOTAL DO DIA =

DATA: 21/12/20

Conta: Caixa 1.01.01.01.01 46

Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 4038
comp. 05/2020.

Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 4038
comp. 11/2020.

Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038

Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 46
comp. 05/2020.

Vir. n/pagto. Ministério da Fazenda cfe. DAS ref. Simples Nacional 46
comp. 11/2020.

TOTAL DO DIA =

DATA: 31/12/20

Conta: Arredondamento do Mes 1.01.27.01 431

Vir. Troco do mês s/Folha de Pagamento do mes 12/2020. 1028
Vir. Troco do mês anterior s/Folha de Pagamento do mes 12/2020. 1028

Conta: (-) depredação Veículos 1.02.18.08 780
Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor 1650
Branco. Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 12/2020

Conta: Salarios a Pagar 2.01.03.01 1028

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 12/2020. 1494

Página 17 dR9i&^i7
Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

Débito Crédito

19.258,68

172,42

172,42

19.258,68

19.431,10

872,58

1.045,00

2.090,00

172,42

1.045,00

872,58

172,42

83,60

2.090,00

83,60

4.263.60

2.868,68

1.301,09

2.868,68

1.301,09

4.169,77

0,38

4.283.61

2.090,00

0,80

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

Oiglt^luada com CamScenncr



M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELÍ • M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EiRELI
Diário Detalhado

Página 18 (li9iB4i8
Período: 02/01/20 a 31/12/20

Livro: 9

DATA: 31/12/20 ****

Histórico

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do
mes 12/2020.

Vir, Troco do mês s/Folha de Pagamento do mes 12/2020.
Vir. Troco do mês anterior s/Folha de Pagamento do mes 12/2020.
Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 12/2020 .

Conta: INSS a Recolher 2.01.05.01 1034

Vir. INSS s/Folha de Pagamento do mes 12/2020 .

Conta: FGTS a Recolher 2.01.05.02 1041

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 12/2020.

Conta: Simples Nacional a Recolher 2.01.14.05.06 4038

Vir. apropriacao de Simples Nacional do mes 12/2020 cfe.
demonstrativo.

Conta: Resultado do Exercido 2.80.20.01 1436

Vir que se transfere do resultado do exercido em 31/12/2020.

Conta: Salarios 3.01.50.01.01 1494

Vir. Salário s/Folha de Pagamento do mes 12/2020 .
Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Conta: 13 Salario 3.01.50.01.03 1519

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Conta: FGTS 3.01.50.01.06 1548

Vir. FGTS s/Folha de Pagamento do mes 12/2020.
Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Conta: Pro-labore - Maria Lúcia Nazareno Pereira 3.01.50.01.11 1590

Vir. Pro-Labore Maria Lúcia Nazareno Pereira s/Folha de Pagamento do
mes 12/2020.

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Conta: Despesas com Veículos 3.01.50.02.02 1637

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Conta: Depredações 3.01.50.02.04 1650

Vir. Ref. Depreciação cfe. Veiculo Fiat/Mobi - Fab. 2019, mod. 2020 cor
Branco, Chassi: 9BD341A5XLY649511- mes 12/2020

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Conta: Prestacao de Serviços 4.02.50.01.02 2074

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Conta: Simples Nacional s/Faturamento 4.02.50.03.07 2141

Vir. apropríacao de Simples Nacional do mes 12/2020 cfe.
demonstrativo.

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Conta: Lucros & Perdas 4.02.65.01 3889

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Vir. que se transfere ref. encerramento do exercício 2020.

Vir que se transfere do resultado do exercido em 31/12/2020.

TOTAL DO DIA =

Contrap.

1590

431

431

1034

1028

1548

2141

3889

1028

3889

3889

1041

3889

1028

3889

3889

780

3889

3889

4038

3889

1494

1519

1548

1590

1637

1650

2074

2141

1436

Débito

0,38

287,37

2.090,00

167,20

1.045,00

4.283,61

139.858,59

1.063,07

25.068,00

2.090,00

2.172,64

12.534,00

1.170,00

51.403,32

10.475,75

34.944.88

Crédito

1.045,00

0,80

287.37

167,20

1.063,07

34.944.88

25.068,00

2.090,00

2.172,64

12.534.00

1.170,00

51.403,32

10.475,75

139.858,59

288.654,61

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

OigmtCTitocomCamScarwf



M. L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Emissão: 19/05/21 16:18
M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Balancete Periodo:'o'
19

a 3l7fÍ^20
Livro: 9

Código Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atuai

17 ATIVO 1.958.503,68 140.909,79 181.166,02 1.918.247,45

23 CIRCULANTE 1.802.616.63 140.909,79 129.762,70 1.813.763,72

4051 disponível 1.802.616.15 139.858,59 128.711,82 1.813.762,92

4067 CAIXA 1.802.616,15 139.858,59 128.711,82 1.813.762,92

46 Caixa 1.802.616,15 139.858,59 128.711,82 1.813.762,92

4111 ADIANTAMENTOS A EMPREGA 0,00 1.045,00 1.045,00 0,00

4469 Adiantamento 13° Salário 0,00 1.045,00 1.045,00 0,00

4133 OUTROS CRÉDITOS 0,48 6,20 5,88 0,80

431 Arredondamento do Mes 0,48 6,20 5,88 0,80

550 NAO CIRCULANTE 155.887,05 0,00 51.403,32 104.483,73

566 IMOBILIZADO 155.887,05 0,00 51.403,32 104.483,73

709 Veículos 257.016.53 0,00 0,00 257.016,53

780 (-) depreciacao Veículos -101.129,48 0,00 51.403,32 -152.532,80

811 PASSIVO 1.958.503,68 901.188,03 860.931,80 1.918.247,45

827 CIRCULANTE 17.190,40 68.738,18 55.997,07 4.449,29

4156 SALARIOS A PAGAR 2.704,22 39.554,37 39.698,20 2.848,05

1028 Salaríos a Pagar 2.704,22 39.554,37 39.698,20 2.848,05

4162 ENCARGOS SOCIAIS A RECOL 469,06 5.754,01 5.823,12 538,17

1034 INSS a Recolher 289,42 3.652,53 3.650,48 287,37

1041 FGTS a Recolher 179,64 2.101,48 2.172,64 250,80

4185 IMPOSTOS A PAGAR / RECOLH 14.017,12 23.429,80 10.475,75 1.063,07

4216 IMPOSTOS FEDERAIS 14.017,12 23.429,80 10.475,75 1.063,07

4038 Simples Nacional a Recolher 14.017,12 23.429,80 10.475,75 1.063,07

1264 PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.941.313,28 832.449,85 804.934.73 1.913.798,16

1271 CAPITAL SOCIAL 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

4311 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZ 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

4328 Maria Lúcia Nazareno Pereira 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

1399 LUCROS OU prejuízos ACUM 571.323,43 62.460,00 769.989,85 1.278.853,28

1407 Lucros Acumulados 582.971.43 62.460,00 769.989,85 1.290.501,28

1413 (-) Prejuízos Acumulados -11.648.00 0,00 0,00 -11.648,00

1420 RESULTADO DO EXERCÍCIO 769.989,85 769.989,85 34.944,88 34.944,88

1436 Resultado do Exercício 769.989,85 769.989,85 34.944,88 34.944,88

1459 CONTAS DE RESULTADO - Despesa 0,00 94.437,96 94.437,96 0,00

1465 DESPESAS E CUSTOS 0,00 94.437,96 94.437,96 0,00

1471 DESPESAS GERAIS E ADMINIS 0,00 94.437,96 94.437,96 0,00

1488 DESPESAS COM PESSOAL 0,00 41.864,64 41.864,64 0,00

1494 Salarios 0,00 25.068,00 25.068,00 0,00

1519 13 Salario 0,00 2.090,00 2.090,00 0,00

1548 FGTS 0,00 2.172,64 2.172,64 0,00

1590 Pro-labore - Maria Lúcia Naza 0,00 12.534,00 12.534,00 0,00

1614 DESPESAS GERAIS 0,00 52.573,32 52.573,32 0,00

1637 Despesas com Veículos 0,00 1.170,00 1.170,00 0,00

1650 Depredações 0,00 51.403,32 51.403,32 0,00

2022 CONTAS DE RESULTADOS - Receit 0,00 290.192,93 290.192,93 0,00

2039 RECEITAS 0,00 290.192,93 290.192,93 0,00

2045 RECEITAS 0,00 150.334,34 150.334,34 0,00

2051 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 139.858,59 139.858,59 0,00

2074 Prestacao de Serviços 0,00 139.858,59 139.858,59 0,00

2097 (-) DEDUÇÕES 0,00 10.475,75 10.475,75 0,00

2141 Simples Nacional s/Faturame 0,00 10.475,75 10.475,75 0,00

3872 LUCROS & PERDAS 0,00 139.858,59 139.858,59 0,00

3889 Lucros & Perdas 0,00 139.858,59 139.858,59 0,00

Responsável pela emissão deste relatório: NORDESTE CONTABILIDADE

Oigeut(i«da c«m CamScinntr
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M. L . N. PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:15.761.694/0001-57 NIRE: 21600133441

Rua 04, n® 364, sala A, Catumbi, Balsas/MA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31.12.2020

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa

NÂO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

Veículos

Depreciação Acumulada

1.918.247,45

1.813.763,72

1.813.763.72

1.813.763,72

104.483,73

104.483,73

257.016,53

(152.532,80)

PASSIVO

CIRCULANTE

Salários a Pagar

Encargos Sociais a Pagar

Impostos Federais a Recolher

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social Integralizado

LUCROS ACUMULADOS

Lucros Acumulados

1.918.247,45

4.449,29

2.848,05

538,17

1.063,07

1.913.798,16

600.000.00

600.000,00

1.313.798,16

1.313.798,16

M. L. N. Pereira Transportes EIrell

CNPJ: 15.761.694/0001-57

Maria Lucla Nazareno Pereira

CPF: 351.924.613-91

Ricardo Jo^ Werie

CRC 40.771-T/MA

Otg(Uiix«d« oom CumScaMttr



M. L . N. PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

CNPJ:15.761.694/0001-57 NIRE: 21600133441

Rua 04, n" 364, sala A, Catumbi, Balsas/MA

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS EM 31.12.2020

Página 21 de 24

Diário n° 09, Folha 21

RECEITAS

Prestação de Serviços

139.858,59

139.858,59

DEDUÇÕES
Simples Nacional s/ Faturamento

10.475,75

10.475,75

RECEITA LIQUIDA 129.382,84

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Despesas com Pessoal
Despesas Gerais

94.437,96

41.864,64

52.573,32

RESULTADO DO EXERCÍCIO 34.944,88

M. L. N. Pereira Transportes Eírelí
CNP J: 15.761.694/0001-57

Maria Lucla Nazareno Pereira

CPF: 351.924.613-91

Ricardo José Werle

CRC 40.771-T/MA

OtgRaliZKto com C«nSc*nner



M. L . N. PEREIRA TRANSPORTES EIRELI
CNPJ:15.761.694/0001-57 NIRE: 21600133441

Rua 04, n° 364, sala A, CatumbI, Balsas/MA

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31.12.2020

Página 22 de 24

Diário n° 09, Folha 22

Capital Resuitados
Total

Realizado Acumulados

Saldos em 31.12.2019 100.000,00 1.341.313,28 1.441.313,28

Aumento de Caoital 500.000.00 500.000.00

Distribuição de Lucros (62.460,00) (62.460,00)

Resultado do Exercício 34.944.88 34.944,88

Saldos em 31.12.2020 600.000,00 1.313.798,16 1.913.798,16

M. L. N. Pereira Transportes Eireli
CNPJ: 15.761.694/0001-57

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF: 351.924.613-91

Ricardo José Werle

CRC 40.771-T/MA

DtQílaliMd* eom CMnSc«nn*r



Página 23 de 24

Folha no 23

LIVRO 09

Termo de Encerramento

Contém este Livro Diário 23 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do
N° 1 ao N® 23 e serviu para os lançamentos referente ao período de 02/01/2020 a
31/12/2020 com encerramento do exercício social em 31/12/2020 das operações
próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Nome da empresa M. L. N. PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

Endereço RUA 04, NO 364

Bairro CATUMBI

Complemento SALA A

Município BALSAS

UF MA

CEP 65800-000

Registro na Junta 21600133441

Data de Registro 05/12/2019

CNPJ 15.761.694/0001-57

Inscrição municipal 11.092.570-87

Balsas - MA, 31 de dezembro de 2020.

M. L. N. Pereira Transportes Eireli
CNPJ: 15.761.694/0001-57

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF: 351.924.613-91

Titular da Empresa

Ricardo José Werle

ORO: 40.771-T/MA
Contador Responsável

DigAiStttd* eem CamScann*r



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 24 de 24

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

28131487091 RICARDO JOSE WERLE

35192461391 MARIA LÚCIA NAZARENO PEREIRA

CERTIFICO A AUTBNTICAÇSO BM 26/05/2021 16:36:34 SOB N°
20210729457.

PROTOCOLO: 210729457 DE 26/05/2021. NXRE: 21600133441.
M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
JIICEMA responsável pela autenticação

SÃO LUÍS, 26/05/2021

Oigiukzads oom C«mScann«r



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCENA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Dectaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Üvro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n*"
12103721965 em 26/05/2021, protocolo 210729457. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços ( verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Municipio:

Identificai;^ de Empf^

M. L. N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

21600133441

15761694000157

Balsas

idefttHicaçio de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 9

Período de Escrituração: 02/01/2020 - 31/12/2020

Assin8rité(8}

28131487091

35192461391

Nofflé

RICARDO JOSE WERLE

MARIA LÚCIA NAZARENO PEREIRA

CRC/OAB

MA40771

JUCEHA

CBKTXPZCO A AOTBRTXCAÇ&Q BM 26/05/2021 16:16t38 SOB N«
20210729457.

PBOTOCOLOi 210729457 OB 26/05/2021. CÕOZGO OB VBRZFXCAÇXOt
12103721965. KIRB: 21600133441.
K. L. R PBRBIBA TBARSPOBTBS SXKEI.Z

AK8BUC0 BXAS CARMBZXO lOVUS F1UB3
RBSPOHSJtVBL PKLA ADTBNTlCAÇSo

SJLO Z.o£s, 26/05/2021

A validade desta docuatanto, se iavzesso, £loa sujeito à oaapranmçãa de B\ia autenticidade nos respectivos portais.
seus respectivos códigos de verificaçSo

Digitalizada com CamScanner



^ L. N PEREIRA TRANSPORTES 6IRELI

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES DE UOUIDEZ POSIÇÃO 31/12/3030

jlMDIcá bt LlciÜlDfel
CORI«WTE

ÈQ.
PC

1.813.783.72

4.449.29
MaMBORMada

407.Ô5

AC-t^RLP

PC-^HC
índice de li

GERAL

Í.BÚ.ÍG3,Í2
4.449,29

407.65

INOICE DE SOLVÊNCIA
TOTAL

miQJsm.
PC-pPNC

1.918.247^
4.448,28

431,14

Bals^-MA, 31 de de 20«l

L M. TranefMWtCT

OIPJ: 1E761J0WWNI1-59

y(mjy013148>flSl
f""

Rii»urd«J«sâWwla
a«;:4e.Tn-TffliA
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M. L. N. Pereira Transportes EIRELI.

Notas explicativas às demonstrações fínanceiras

em 31 de dezembro de 2020, em reais

1. Contexto Operational

M. L. N. Pereira Transportes EIRELI, empresa de direito privado, com sede na Rua 04, n° 364 - Sala A,
Bairro Catumbi - município de Balsas/MA, constituída em 22/06/2012, com objetivo principal de Transporte
escolar -CNAE n" 49.24-8-00.

2.Base de Preparação
Declaração de conformidade — As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil (BR GAAP), as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade (CFC). A Administração declara que todas as informações relevantes próprias das demonstrações
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão.

Base de mensuração — As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de
valor que, no caso de determinados ativos e passivos financeiros (inclusive instrumentos financeiros derivativos), tem seu
custo ajustado para refletir seu valor justo.

Moeda funcional e moeda de apresentação — Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Real, que é a
moeda funcional da Empresa. Todas as informações financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o
milhar mais próximo, exceto quando indicado outra forma.

Julgamentos, estimativas e mensuração de valor justo — A preparação de demonstrações financeiras requer o uso
de certas estimativas contábeis e o exercício de julgamentos por parte da Administração no processo de aplicação das
políticas contábeis. As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. As
estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas
prospectivamente.

(a) Julgamentos: As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos
significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas nas seguintes notas
explicativas:

•  Nota 5 - Contas a receber: determinação se os recebíveis serão conversíveis em caixa através do seu
recebimento futuro;

•  Nota 7 - Impostos a recuperar: determinação da recuperabilidade de impostos a serem compensados
futuramente contra débitos tributários oriundos da operação.

(b) Estimativas: As informações sobre estimativas que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste
material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal estão incluídas nas seguintes notas
explicativas:

•  Nota 5 - Contas a receber: determinação da provisão para devedores duvidosos necessárias para cobrir
eventuais perdas nos recebíveis;

•  Nota 10 - Imobilizado: determinação das taxas de depreciação considerando as vidas úteis e valores
residuais dos ativos;

•  Nota 14 - Provisões e contingências: principais premissas sobre a probabilidade e magnitude das saídas de
recursos.

(c) Mensuração do valor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Empresa requer a mensuração
de valor justo para ativos e passivos financeiros e não financeiros. A equipe de avaliação revisa regularmente dados
não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se informação de terceiros, tais como cotações de corretoras
ou serviços de preços, é utilizada para mensurar valor justo, a equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de
terceiros para suportar a conclusão de que tais avaliações atendem os requisitos das normas CPC, incluindo o nível
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na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas. Ao mensurar o valor justo de um ativo
ou um passivo, a Empresa usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados
em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da
seguinte forma:

•  Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos;

•  Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo,
diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços);

•  Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não
observáveis).

3.Príncipais Políticas Contábeis
As principais políticas contábeis utilizadas na preparação dessas demonstrações financeiras pela controladora e suas
investidas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo disposição em contrário, e estão
descritas abaixo:

3.1 Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras - Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os
depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses
ou com possibilidade de resgate imediato, e com risco insignificante de mudança de valor. As contas garantidas, se
utilizadas, são demonstradas no balanço patrimonial como "Empréstimos e financiamentos", no passivo circulante.
Aplicações financeiras que não se enquadram nestes critérios são apresentados separadamente como aplicações
financeiras no balanço patrimonial e são dispostas no não circulante quando seu prazo de resgate é superior a um ano.

Página 2 de 5



3.2 Imobilizado - As principais politícas contábeis envolvendo imobilizados são: (a) Reconhecimento e mensuração:
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou consti'ução, deduzido de depreciação
acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). Quando partes
significativas de um item de imobilizado têm diferentes vidas úteis elas são registradas como itens separados
(componentes principais) de imobilizado. Eventualmente, em situação de alienação, o custo original de aquisição e
depreciação acumulada são atribuídos ao resultado, bem como as receitas de alienação oriundas da operação. Encargos
financeiros são capitalizados sempre que um ativo qualificável esteja sendo construído, (b) Custos subsequentes:
Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associados com os
gastos serão auferidos, (c) Depreciação: Itens do ativo imobilizado são depreciados tomando como base as taxas de
depreciação admitidas pela Receita Federal do Brasil. A contrapartida das depreciações acumuladas é registrada no
resultado do período. As vidas úteis estimadas para os exercícios corrente e comparativo são:

•  5 anos para veículos;

•  25 anos para edificações;

•  5 anos para móveis e utensílios;

•  5 anos para computadores e periféricos;

•  Entre 5 e 10 anos para outros imobilizados.

3.3 Obrigações fiscais e trabalhistas - São reconhecidas, inicialmente, pelo valor justo e são, subseqüentemente,
demonstradas pelo custo amortizado. São classificados como passivo circulante, a menos que a Empresa tenha um
direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, um ano após a data do balanço. No caso de
parcelamentos de obrigações fiscais e trabalhistas os juros e multas do parcelamento são reconhecidos como despesas no
exercício onde o parcelamento é aderido.

3.4 Patrimônio líquido - As cotas de capital são classificadas no patrimônio líquido, em seu respectivo valor
histórico. Por se tratar de empresa constituída na forma de sociedade limitada, não há previsões legais para
constituição de reservas ou mesmo destinação dos lucros, portanto, quando aplicável, estas são aprovadas pelos
cotistas.

3.5 Reconhecimento da receita, custo das mercadorias vendidas e componentes de financiamento: As receitas
compreendem o valor justo recebido ou a receber pela comercialização de produtos, mercadorias e/ou serviços,
líquidas das devoluções e impostos incidentes. A Empresa reconhece a receita quando o valor pode ser mensurado com
segurança, é provável que benefícios econômicos futuros fluirão e quando critérios específicos tiverem sido atendidos,
pelo regime de competência (U) Custo das mercadorias vendidas - Os custos das mercadorias vendidas são
apropriados pelo regime de competência, em linha com o reconhecimento das receitas vinculadas, (iii) Componentes
de financiamento: A Empresa não prevê ter contratos nos quais o período entre a transferência dos bens e serviços e
os pagamentos aos fomecedores ou recebimentos de clientes exceda um ano. Como conseqüência, a Empresa não ajusta
os preços de transação em relação ao valor do dinheiro no tempo.

3.8 Despesas operacionais e outras receitas e despesas operacionais - Representam os valores incorridos
relacionados às atividades administrativas e comerciais da Empresa, além de receitas e despesas efetivamente
incorridas e que não estão vinculadas diretamente com a operação, reconhecidos em regime de competência.

4. Caixa e equivalentes de caixa
Cuixa c Cíiiiivaloiiles dc caixaOs saldos de caixa e equivalentes de caixa mantidos na

data-base destas demonstrações financeiras e no seu Calxae Bancos 1.814.762 1.802.616
período comparativo eram da seguinte forma:

Saldo em caixa disponível da empresa.
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5. Imobilizado

São registrados pelos valores originais de aquisição ou formação deduzidos das depreciações acumuladas, as quais são
calculadas de acordo com as vidas úteis fiscais estimadas pela Empresa. A movimentação no grupo de veículos se deu
devido à renovação de parte da frota utilizada nas atividades operacionais da Empresa.

fínipo.s 2018 Adiçõe.s Baixas 2019 Adivões Baixas 2020

Veículos 217.416 39.600 -  257.016 - -
257.016

sWil
Veículos Depreciação Acumulada (17.386) (83.743) -  (101.129) (51.403) - (152.532)

"V^aliyr^^íêsidual ■

6. Obrigações trabalhistas
Referem-se as obrigações correntes e provisões vinculadas
aos funcionários contratados pela empresa perante os
próprios funcionários e o fisco federal.

7. Obrigações físcais
Referem-se as obrigações da
principalmente o fisco federal.

Empresa perante

1  Oht ijíações lr".íi)alliisla,s 2Ü20 2010

Salários a pagar

FGTS a pagar

INSS a pagar

2.848,05

250,80

287,37

2.704,22

179,64

289,42

1  OlH*i<»:içr)es lisciiií; 2020 2010 1

Simples Nacional 1.063.07 14.017,12

8. Patrimônio líquido
As cotas de participação no capital da Empresa possuem valor nominal de R$ 1,00 cada. A Administração é responsável
pela deliberação sobre os lucros acumulados, não havendo nenhuma prerrogativa sobre valores ou percentuais
mínimos de distribuição em contrato social que, inclusive, prevê a possibilidade de distribuição de lucros
desproporcional à participação dos sócios no capital social da Empresa.

Cuiiilal

Mih.scrito (.•Mihso ilo l'
\  (lii cm;

600.000600.000 600.000Valdemir Luiz Rosseto 600.000
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9. Receitas líquidas
A Empresa gera receitas principalmente com a prestação de serviço de transporte escolar, serviços prestados
em alguns municípios. A composição de receitas, devoluções, impostos sobre receitas, custos e margem nos
exercícios de 2020 e 2019 estão demonstradas abaixo:

1  2021)

Pnuhito.s' Rcccit-.iS
Cii.sio.»;

l.ucro
.M:)r;4oin %Iteceilus nt"VI)lllÇÕL\S liiipn.slns

li(|ul(l:i.s briiKi

Prestação de Serviços 139.858,59
"

(10.475,75) 129.382,84 ~ 129.382,84 92,51%

1  20l<>

l'r()(iut().s Receiliis
(Jnsios

l.iicro
Rfccila.s nt.'vi)iiiçrn'.s I iiipnstos

lí(|uul:i.s hriilo

Prestação de Serviços 948.474,25 (56.251,7) 892.222,54 892.222,54 94,07%

10. Despesas operacionais
As despesas operacionais são devidamente apropriadas em regime de competência, sendo que a sua
distribuição, emsuas principais rubricas, está demonstrada como segue.

Veículos

Depreciações

Impostos e Taxas

Combustíveis

1.170,00 14.150,49 Salários

51.573,32 83.743,32 FGTS

335,04 Pro-Labore

5.884,16

27.158,00 5.708,56

2.172,64 435,12

12.534,00 11.976,00

MARIA LUCIA

NAZARENO

PERE1RA:35192461

391

Assinado de forma digitai
por MARIA LUCIA
NAZARENO

PEREIRA:35192461391

Dados: 2022.02.15 11:29:01

-03'00'

RICARDO JOSE Assinado de forma digitai
po,p,c;^R0OJOSE

WERLE:281 31 4 WERLE:28131487091
Dados: 2022.02.15

87091 ll:29:22-03'00'

M. L. N. Pereira Transportes EIRELI

CNPJ: 15.761.694/0001-57

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF: 351.924.613-91

Ricardo José Werle

CRC/MA-40.771-MA
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ia,
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 16/02/2022 14:06:34

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: M A REGO

CNPJ: 01.048.599/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clioue AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clioue AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



iíSÍS^^ilS

»«
í TÜrçr^Tj;-- ijrT. .-.

1  •-■.■;

ÍÜÍ-' -_.ií|'i

i ' ,'. .^' à • ^ - '* '
t" A 43 r ^

«V I ÍJYj 1,1^.

vJSíía^o os

VOÍCUÍO D20

; : N^ré até o Povbado Matina, no turno vaspertino.
•f ^ t . -.< t 1 4> '

-  ãíünc^dasíocalldfíte Pai^ndod
i:j f,p: ^retfOi

'  i ^ T

aíiinos cias íocaUdades* Partindo das
i  •

'1 >, £ *  , ,"v ^-'it i
lí&yiáSlrfírtí^ " » í ! ^*'^1'^^í^íXi ' fíi8p^^0.,;^ ,r - ;f:;i''_4l,'!, ' iit

í-=l í

ç,l -■ .

L.ocâí^ Isru^JX

íiyiíi;- -.!:

■?--.-v:'*j!'- : ■ ..



SilSfflílâ

4

pi^rrn matuisne

0ÉrííiS. úté B MA-1^0, no fumo maíiitlno.

i2 " lçí^içíâp"íf0 01 (um) vaículo Ú20 m gimi!|r, pm

Alunos wSo íyv»u««w'»»' r-tffwiww uma ww.t«w^v^ , ,, ,,p

Sacada. Genôüífí Sucupira. Cboío do Bmjo, Boa Ufltóp ata
'  í < í -'

^  í ♦» » -ríi&í

j j k ■Tj' -«-í HCJD' •|!l»'^-'i'"; |f.

»  ' 'jr

íf' ™T^

f«f1
Sffl, üaoeíTT^r

■  ■■. ■ '■r.ír-.---v.'r-

" ■ liiJl"*'"» "-í-

■■...,.•.:Íí.í:*JDi-Í^ÍS(.-tí:

Mkk

DigMiado cori CarnScaimer



il^B

liííSílíf®*«lí-niC ®ij:'-',-'■

■•h!;PÍ

.iW-r-ÜH^Ç - , ,..„ . ,u^:..v...... . . . ...,.U.

na íttS1lefí^#M■'^

■i|te^«S'W#5tíe3«|i^nCJl^^ na ftísrf ímí^*a. H-jP' ["'mP! -.'
■ 'íi V.

COTiaiamiPr m mmí^m 0 p^ifisinífe^is ̂
^  aital iM

Tmm^oftõ Escoar.
í-. .•u».

••

Sio Pedro to Cmnm

SilliSillii
■' ' ' .

'm* . . -.", 1 J>.! i ..
■? -Vtit

,  ."'''jV; '''!
'■ '. ; f,H'r, íj

¥]Itlí»



m
m
:

1



F9TÍVCM3 OO WAWAMMAO
r«»iC«-fjn íAA Mi '*sH l«'Ai Df. PflHA M>VA fni WtARAWHAt>

ji» liífi,0-^^ 0«^M ?(>

ATESTADO DE ÇMâÇjypADE

At^stanios p<?r«i os devidos fins de comprovação em licitações públicas,
auí» a empresa M.L.N. PEREIRA - ME. com sede na Rua 04. n'^ 364-A.
Cal^mfc. Balsas/MA. inscrita no CNPJ n« 15.761.694/0001-57, ^ssi^
cac^DOade técnica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, conforme prestação realizada a este Município de Feira Nova do
Maranhão, de acordo com os Contratos n/s: 088 e 89/2019, em obediência ao
Pregão Presencial n® 007/2019 - CPL.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
•felmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
ccmercialmente. até a presente data.

Certifico e dou fé que as informações prestadas são verídicas.

-Feira Nova do Maranhão (MA), 09 de dezembro de 2019

'MiTTfífy
Elveciano Costa Ribeiro

Secretário Municipal de Educação

fjm Saio
»€Çr 3»f 1 ^

3#/?2/20íS 17 22 24. ftt©
13 1? 2 Pêrtitt*} ÍCVSCtílIíO COÔT«
PÍBBíSé, r0igi 4,40.,, £t*9i|i|(<Mmí<r9
»9 4 3S. refiç »} 0 ,0. 0

emtê saio aa.
//saio f ias lus (>r

Digitalizada com CamScanner
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contrato de
3, celebram o '^^NICIPIO ut ^ L N
DO . ME, mediante
pereira transportei wc;,
as cláusulas e condições seguintes

FUNDEB

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO sediada na
lundica de Direito Público Interno, inscrito no reoresentado pelo Sr.
p-.ça Central s/n Centro. Feira Nova do Maranhâo/M^^^ " o qqÍ O 3 doravante
T.agc Ribeiro Dantas. RG n« 2295036 SSP/PI, - ME,
denominada CONTRATANTE, e a ^ .^c estabelecida na
oessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 15.7616 ..-^3 i nria Nazareno
Rua 04 n" 364 SI A - Catumbi. Balsas/MA. representada ^ç^p.... ppp
Pereira brasileira, empresária, portadora do RG 26361052003 . Contrato de
351 924613-91. doravante denominada CONTRATADA. ° P'^®f ® ^
Prestação de Serviços de Transporte Escolar dos Alunos da Rede
Município de Feira Nova do Maranhão, decorrente do Pregão Presencial n 007/2019-cpl_
Tormaiizado nos autos do Processo Administrativo n° 011/201S. corn fundamento na Lei
Federai n'' 10 520/2002; Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementam
147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016: Decreto Federal n° 3.555/2000. aplicando-
se subsidiariamente. no que couber. 3 Lei Federal 8.666/1993 e demats normas
pAf-r;i'-i0ntes á espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O oresente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na
PRESTAÇÃO 003 SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE
PUBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULÂÇÂO

2.10 CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente
Contrato e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo
Administrativo n° 011/2019 e que são partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição'

a) Termo de Referência.

b) Pregão Presencial n® 007/2019-CPL.

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no
procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1.0 presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

Cofm jüSq f%n«a!i«nte <tó iciaçâíj ■ CFi.
A M iSs2 Fea a teva 3o Li»ar.!tSoV>A

CO^<mÁ'0^f
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PRFFr- ITI .da maranhãoEFC ITURA MUNICIPAI de FEIRA NOVA DO MARANHA.O
«'vAí lKTMr.i

CNPJ 01616 041/0001-70

Constituição Federal de 1988

a 566, de^ri^déVnho de 1993'tem'""^° Lei Federal n'A ae junno de 1993. bem como suas alterações posteriores,

Complem°eTir™T47 deOrSao^^^^^ P®'® '-®'27 de outubro de 2016 ® ® P®'® '-®' C°"iPlementar r," 155 de
d) Lei Federal n® 12.527, de 18 de novembro de 2011
e) Decreto Federal 3 555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
g) Editai do Pregão Presencial e seus anexos;
tr) instrução Normativa n" 005/2014-SLT1/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática,
i) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) Sübsidianamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
em especial a Lei Federal n° 8.078. de 11 de setembro de 1990

iCodigo de Defesa do Consumidor)
3.2. Na mterpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as
disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e
contratos administrativos e. subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8,078, de 11 de
setembro de 1990 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4.1. O valor total deste Contrato é de R$ 598.337,52 (Quinhentos e Noventa e Oito
Reais, Trezentos e Trinta e Sete Reais e Cinqüenta e Dois Centavos), conforme
Planilha Orçamentária, em anexo

4.2. No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos

contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpnmento
integral do objeto da contratação.

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustávei durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados
na seguinte dotação orçamentária;

12 361 0407.2039 - Manut. Do Transporte Escolar - FUNDEB
3 3 90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CcmittâD PcmwanSe ife íJciiaçaD • CPl
Fietefejfa MuntoPíl (Se Feaa Mova

COMtRAKOlfaMft
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PRFPPiti IO a DO maranhão
DO MAfWNHÁO

f^NPj 01 61Q 041/'0001-70 ^

g 1 CONTR^* acréscimos E SUPRESSÕES
acréscimos ou ^pfessóes "Mesmas condições contraluais, os
contratado, até 25% (vinte e cInL L, ao quantitativo do objetode acordo com o teor do artigo 65, § 1°, da Ue" Federt°n"^áí^^^'^° Contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

(trinta ̂ 6°'hum) drdezei^tío^ de^20lé®"'^'''t'^r'® vigônola de o dia 31
condicionada sua eficácia à publicação nosTetos^oficiSt"" assinatura,

periSios®rom^'vi'stes à°nhr ®®'' P^°'™gadO por iguais e sucessivos
Prefeitura MtaTa a ® condiçqea,jl^,j(anta|osas para esta
Federai n" fl fifiRíilo-i meses, conforme disp^^rtigg 67, inciso il, da Lei
forma JirTuittaf ?' ! . preenchidos os requisftos abaixo enumerados delorma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) os serviços tenham sido prestados regularmente:
b) a CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a
CONTRATANTE; e i h

d) a CONTRATADA manifeste expressamente interesse'^iiferrG^açáo.
7.3. A prorrogação do prazo de vigência deste Contrato deverá ser formalizada por meio
de Termo Aditivo.

7.4. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da
CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO ^ ̂

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a executar o d^t^deite Contrato no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da aásinàtura do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabiveis.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação
dos serviços, a CONTRATADA, obriga-se a: - •. ^

a) Respeitar as normas e procedimento de controle Interno, inclusive de acesso as
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nrfva do Maranhão.

CoittsSoPMfhanerfladBLitóaçao-CPL
fteíÉlií a ItlWMfite

COffTRATOM'87(19
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;i':f'-:.
;  f

serviços cotados om estrita conformidade com as eepacificaçôss
exigidas neste formo de referêrtcia.
cMnstituir, a partir do início dos serviços "livro de Ocorrências", onde deverão

^star as comunicações, por ventura necessária dá registro. Esse Üvra,
'Odependonte de atribuições, deverá ser atualizado e visado pelas partes e deverá
permanecer da sede da CONTRATANTE em local de a CONTRATADA;
d) Manter, em razáo da necessidade dos serviços, piar^cr |l>s áâbados. domingos e
feriados, podendo a Contratante ajustar os valores a serern pagos nestes dias
trabalhados;

e| Apresentar veículos adequados e necessários à execução do objeto, atendendo ao
que dispõem as prescrições específicas para os serviços e mantê-los em perfeito
estado de conservação durante todo o prazo de vigência do Confrato;
f) Cumprir o trajeto e o itinerário fixado pelo Contratantf ^ ̂
g) Buscar os alunos os locais determinados pelo Contrat^tof
h) Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os servidores
encarregados da coordenação do transporte e os fiscais do Municíptos. *
í) Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada
pela Contratante:

j) Manter os veicules sempre limpos, em condições ideais de segurança com os
_ _ ««1-, lanleltar-ãr* Hía írãnslto; >requisitos exigidos pela legislação de trânsito,requis>íiu;> cAiyiMtJo —- ^1#'. ft' . ^ a ~

klF expressamente proibido ao transportador rrA
e um comalunos, exceto se o r- '-— , . uavAr

pois o não cumprimento de tal dispositivo RO
a rescisão

unilateral do contrato

n Cumprir as rotas e itinerários; •
rnwTRATANTE a listagem atualizada dos se

m) Fornecer mensalmente ® /-«mn rnmunicflttfülfr j^gualauer substituição
funcionários alocados aos serviços, bern
de funcionário justificando e mo ivan ^ ^ oreoosto da empresa cuja

S"U. »i|—- " r==t3rdr»™i^. .%MTRW«A .
as regras estabelecidas , . ^ 43 (quarenta e oito) horas.cump?ir a exigência no prazo — '^^m parte, o oNeto do presente Termo de

T,?—ío ô^e». -VA 00 «AAAKKAO, p.U d. d«»
inierno. pd' inlBftitédio da, obriQa-ae a. no«tof do

CanS a"da Comissão ds FIscsHsaçao;

ÜesèiSiÉi
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b) V0f

qi'alidade pworrrt»,',^ T"' ""t®"""'""® «^o»" a» 99p«cif(r,aça«9. quantirJade
Proposta de Preços drcSNÍRATAOr"'''''^'^''''^' ^

serviços ''dCumeiMos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

recebiniemo " substituição dos serviços reprovados rtoBcebimento provisório, conforme Termo de Recusa, v" e

v!c?o°s''?edibirbrS?alA'^^'^°'^' substituição dos serviços que apresentarem
conforma T ® assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivot.onTorme 1 ermo de Recusa;

pagamentos â CONTRATADA de acordo com a forma e prazo
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor,
g) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
prestação dos serviços;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais peio
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

i) Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. Prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir
da data final do período de adimplemento de cada parcela, conforme dispõe o artigo
40 alínea a", da Lei Federal n° 8.666/1993, através de depósito bancário, na conta
corrente da CONTRATADA, por meio de ordem bancária, mediante apresentação de
Nota fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, atestada pela Comissão de Fiscalização,
acompanhada da;

a) Cópia do Contrato;

b) Cópia da Nota de Empenho;

o Cenidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais. Divida Ativa
da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual.
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda
Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto â Fazenda Municipal;
g) certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda
Municipal;

li) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
CÕIfratJiO Pímüêetü tíj Itftaçio • Cfí

Piejj^uto ittflsçfll (te ®
CCMIHAT0N*8IAIS
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Traba,h.,.s.CNDT

documentatâo^co ''d« "se^ys^^q^? també^°"i'®®®° ""'«"""«âo^2 2 g no Item 13.1 anbém deverá conferir toda a

no qualquer ônus para a CONTRATANTE ̂  do documento, não

Corrente 'ndicada°peircONTRAM diretamente na Conta

atesta^^çãToITeívToI^nfo IZZ s?do'™ "d"'" °
^Siabelecidas e aceitas. acordo com as especificações

a multas ou 'ndeiíi2a0ls''dX\fpeircS^^ "® =°mespondentes
12.7. Nenhum pagamento será efetuado à CDMTRAXAnA a

intd^p^nc,r'peto°de!^^ PenatdaL ou
d.re,to aoreatus^mento drpreToràat"a,,faTo'^^^^^^^^^^

°  seja efetuado em data além do orazo estabelecido e desde quetenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha
cumprido integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, observada a
correção monetária.

CLÁUSULA TREZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

13.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso
injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de
mora

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o
valor total dos serviços prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento),

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o
valor total dos serviços prestados reprovados no recebimento provisório, até o limite
de 10% (dez por cento)

13.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:

Cowctt&t Permawnts «te Licsitínâ» - CPt
Preíaíwa Mumcipil ao fera Nova ao ».i<ianhíwMA

COtITRATONCSTílS
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a) advertência

"T^mta de io«A irtík-.

c) suspensão tempo ® total deste Contrato
^om a Administração, por licitação e impedimento de contratar
d) declaração de i • ^
enquanto perdurarem os mot^vtví contratar com a Administração Pública
a reabilitação perante a própria autor^^^e ^ue seja promovida

^  ̂̂ ^^'^'dacíe que aplicou a penalidade,

^°^l-"t-™^TcomrpSan^ "c" e "d" pod.râo ser apl.cadas
a PrapoJÍ°faihaf ou^^fratda^^^n» execução do certame, não mantiver
'nidôneo fizer deda^râ^fi , «"«PeÇao da contratação, comportar-se de modo
ampla defeif fSíà h h '^eede fiscal, garantido o direito prévio da
Nova drMaraS.Í„T^ ® ® Municipal de Feira
mot,vos determinantes H? peídurarem os
própria autoririAdrí P^mçao ou ate que seja promovida a reabilitação perante a
prevs^as nestpIttmTri ^ sem prejuízo da aplicação das multasP tr/.Sias neste item e das demais cominaçoes legais
13 6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

1 3P''P3Ç3o de qualquer penalidade será feita comunicação escrita àCONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município e FAMEM/MA. constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente

CLÁUSULA QUARTOZE - DA RESCISÃO

14.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80. da Lei Federal
n" 8 666/1993.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada
a  instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 6 (cinco) dias úteis para se
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

C«nw^ IVimoniiO «I Ucdatãs ■ cn.
IHttlalIuf a Muno^ d« Feta Neva <£> M»iuih|Q3M

CCSNTRÂTOWSííig
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aesdequ?Ljaconven«SUãríSy^^^ no processo da licrtaçâo
C) ludicialmente. nos termos da legislação

será esta ressarcida^doc^n^^'^^'^ culpa da CONTRATADA, conforme o caso
ainda direito aos paQamentordí^V^^"'^"^®"^® comprovados que houver sofrido, tendo
rescisão P^Sa^^entos devidos pela execução do presente Contrato até a data da

créditos^^ d^écorrentpt^^H^^J^^ cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
ANTE. alem das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO

®®ra publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe oanigo b 1. paragrafo unico, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE RIACHÃO.
Estado do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.
16.2 E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor
e forma para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem

Feira Nova do Maranhão/MA,^ de maio de 2019.

Tiago RiBçjiO Dantas
Município de FeiraNova do Maranhão

CONTRATANTE

^\X (.-'v-u-L
M L N PEREIRA TRANSPORTES - ME

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: j Nome:

CPF: j CPF:

CííTwslo PwTOincsní? da i.«>saçito CPi
Pfeifâura Mutotul de f«ea Ne»a do íi(«rinT4&IU

OONTRATCVa-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREf-EflUI^A ívIUNICÍPAl. Dl: l EIRA NOVA DO MARANHÃO

i'C''- =-Í '-'v ' ?

CNPJ 01 610 0^11/000170

g
íq'
•H-'

ÊL
n'
Q)
o.
D)

O
O

3
o
0)

3
w
o
m
3
3
(D

ITEM ROTA/ITINERÁRIO

Fazenda Bonito /Novo

Horizonte

Assentamento / Novo

Horizonte

Faz. Cajueiro / Povoado
Placas

Fazendinha / Povoado

Placas

Faz. Sosségo / Luis
Macêdo / Feira Nova

Pov. Hípepaconha!
Povoado Placas

Faz. Sitio Laranjal /
Povado Placas

Faz. Morrinhos / Povoado
Placas

Faz. Benião / Povoado
Iguará

TURNO

Matutino /

Vespertino

Matutino /

Vespertino

Matutino /

Vespertino

VEICULO

VAN

Veiculo

capacidade
1000 KG

"mícro-
ÔNIBUS

DISTANCIA PREÇO j PRÇO
KM (IDA E I UNITÁRIO UNITÁRIO -
VOLTA) i /KM KM/DIA

Vespertino

Vespertino

Veiculo

1 capacidade
J 3000 kg
1 Veiculo
! capacidade
i 3000 kg

153 1 R$2,44

67

Matutino /

Vespertino

Vespertino

Matutino

10

11

Matutino /

Vespertino

lFãz~Cãníos do Boi / j Matutino /
Povoado Iguará | Vespertino

Faz Arara / Povoado | Matutino /
_ Iguará [ .Vespertino,,

ÔNIBUS

Veiculo

capacidade
3000 kg
Veicuío

capacidade
3000 kg
Veiculo

capacidade
3000 KG

1 MICRO-

L ÔNIBUS
s Veiculo

]_ capacidade

RS373,32

152 RS2.2D i RS334,40

J
110 i R$2,54 j R$290.40

í I

70 ! R$2.44 RS 170.80

R$2.20

PREÇO TOTAL
MÊS (22 DIAS)

RS8 213.04

R$7 .356 ao

RS5 388,80

RS3 757,dO

í-

RS147.40RS3 242.80

PREÇO TOTAL (06
MESES)

RS 49 278,24

RS 44 UOSO

RS 38 332 .80

RS.22;^,^

RS 19 456 80

102RS3,67
i

RS374.34 1R$8 235.48 f

R|.4f.4.í.2_^

59R$2,44RS143.96 1R$3 167 12

RS 19 002.72

58R$2.44RS141.52 11RS3 113.44
_,RSj£^aS4..

88R$2.44R$214.72 !R$4 723 84

RS 26 343.04

94RS2.64R$248.16 ;R$5 459 52
R$ 32 757 12

80 ! R$2.20 „ 1 -
R$176.00 11RS3 872.00

RS 23,232,00



•, 
'í

-4
 

i 
!

■V
'.

3
'l

/<

ES
TA

DO
 D

O 
MA

RA
NH

AO
 

^
IM-

?l 
í r.

íTU
RA

 M
UN

iCi
PA

I D
E 

f í 
IRA

 N
OV

A 
ÍH

) M
Af-

íZ-
TiN

^O
■•

•J>
 l

.l 
'.!

í 
!

G
N

R
J 

01
 6

 H
5 

04
1/

00
01

 7
0

O i5
|

>
-¥ 5L n
'

Q
>

Q
.

Q
)

O O 3 o Q
> 3 w o O
)

3 a ÍD

i
 I 

i 
JP

OO
KG

 
:

"T
fã

zT
ãu

Ar
na

re
io/

Fe
tra

 1 
wia

lul
ino

/ 
j 

Qm
igy

s 
j

!
 N

ov
a 

'
11

8
R

$3
.6

7

i
 I . 

! 
Ve

icu
lo

13 
1 F

az-
Tra

sco
í Fe

ira 
Nov

a 
| ■

^fo
ooK

o''
I

 ~~
 

1 
.

1 
Ve

icu
lo

14 
j F

az. 
Est

rela
 /F

eira
 No

va 
i 

j 
I

76
 

1 
RS

2.
20

1.

15
4 

i 
R$

2.2
0

R
$4

33
.0

6 
; 

RS
9 

52
7.

32

R
S

16
7.

20
R

S
3 

67
8,

40

R$
33

8.
80

 
I 

BS
7 

45
3 

60

-^
t^

T
 Ba

nd
eir

a/F
eir

a N
ov

aT
vê

sp
ert

ino
 J 

Ign
jbu

s
16 17

Fa
z.

. P
ed

ra
 d

'ã
gu

a 
l

P
ov

oa
do

 M
at

o 
V

er
de

^
 Ve

icu
lo 

I
Ve

sp
er

tin
o 

i c
ap

ac
ida

de
 i

1
 10

00
 K

G

18

Fa
z. 

Ja
tõ

ba
zin

ho
 / 

| 
M

at
ut

ino
 /

P
ov

oa
do

 U
ai

o 
V

er
de

Fa
z 

Sa
lo

bo
 / 

Po
vo

ad
o

M
at

o 
V

er
de

Ma
tut

ino
/

Ô
N

IB
U

S

63 
! 

RS
2.2

0

89

"r$
23

B,
55

 
i 

RS
5 2

48
.1S

R$
13

8,
60

 
RS

3 
04

9.
20

T
 

Ve
icu

lo
ca

pa
cid

ad
e

Ve
sp

er
tin

o 
j 

^q
qq

65

Fa
z.

 B
rit

o 
/ 

P
la

ca
s

M
at

ut
in

o 
/

V
es

pe
rti

no

Fa
z 

Ca
rai

ba
 / 

Po
vo

ad
o 

i 
Ma

tut
ino

/
20

 
1 

Pl
ac

as
 

Ve
sp

er
tin

o

V
ei

cu
lo

ca
pa

ci
da

de
10

00
 K

G

R$
3.

67
 

i 
RS

32
6.

63
R

S
7 

18
5.

86

R
$2

.2
0

R$
14

3.
00

 
1 

R$
3 

14
6.

00

V
ei

cu
lo

ca
pa

cid
ad

e
10

00
 K

G

30
 

i 
R$

2.
20

R
$6

6.
00

R
S

i 
45

2.
00

3
0

R
S2

.2
0

R
$6

6.
00

R
$1

 4
52

.0
0

R
S

 5
7 

16
3.

92

R
S

 2
2

.0
7

0
M

R
$

4
4

 7
21

"R
?3

1 
48

8"
ôG

'

R
$ 

13
 2

9
5

.,
^

R
S

 4
3,

11
5.

-r
e

R
S

 t
3

.8
7

6
,í

^

R
S

:g
.?

i2
.0

O

RS
 8

.7
12

.0
0.

"1
^^

^4
:5

32
.8

61
 

RS
 99

"7
ã2

,92
^. 
^

V
g-

f 
^
 í



prefeitura municipal de balsas

SECRETARIA MUNICIPAL 06 FINANÇAS,
PUNEJAMENTO E QiSTAO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSo

rjunwifo <10 «oto

201000000007

Data a do tí mfattOa
13/11(2010 14540:20

Côdlge do vortftcoçflo
IM4 ftt» ít*i wí4Wâí «erowWíiíWí

—FPETOBsrgrsiWiçes
Nomo I Raiôo Soctol m. l. N PER£tRA TRANaPORteS

CPF/CNPj 18.7S1,694/0001 *$7 Inacriçaí» Muowipal 11005167087
E ndaro!^ 4 J04 aAtA; A s - SAfURO CA TUMBI - CBP: «StWOJOO

Municlp» BALSAS UF MA Emotl r«áa<ít«» (09) 1id41»f2«

Nomo / Raiflo Sociol

CPF/CNPJ

Endereço

Muntcipio

01.

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHAO

016.041/0001-70

AV. BRASIL 3/N* - BAIRRO CENTRO • CEP: aSOeiMWM)

FEIRA NOVA DO MARANHAO UF MA

Inscrição MuAiOpat

Emaíi
íssoftífm

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
fHf oAo t'WM M" i)0T'«"«19 ttBMf, Clt COMI PATO PWitCE iÇO M*

Tipo do Hom Itom
Quanddod Vaiwr Unttârto ViBor Totai (Rfr

ÍHiaUtAVCl.
PBESTACÀô Bd
00 MONiCiPlO OE

ggRVICO se THANSPSftfI â'jlC'CLAB WU KWmU r/egUTl/BOgA PggHSW
FEIRA NOVA 00 MARANmAO MA

ai 404 ai 4M Sll

PIS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0.0000%)

R$ 0,00

INSS (0.0000%)

R$ 0,00

IR (0.0000%)

R$ 0,00

CSLL (0,0000%)

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA « RS 91.484,85

Valor Tola! das Deduções.

RS 0,00

Base de Cálculo

RS 91.484,85

Alíquota

3v46%

Vat(K do ISS

RS 3.166,23

Más de 11/201S

(!50YRAâ íNFÓRMaçoes
Odscncáo N0S ^

Local de Inctcrtncta Imposto Local ota Prestação Trtbütaçáo FATO GERAÍ50R EM OUTRO
Locai de Prestação do FEIRA NOVA DO MARANHAO / MA
RecollKmento RETENÇÃO

Í^Í^*^vÍçOS DETRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO, METROVlARlO, FERROVIÁRIO E AQUAViARiO DE

Digitalizada com CamScanner



prefeitura municipal de balsas

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PUNEJAMENTO E OESTAO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSo

Numero oa Nota

201900000012

Data e Hora da Emtaoâo
12/12/2019 16:07:33

CôdlQO da Verificação
rtw jiif B.fifoxawí 8MÍ

iomtnmtmim

FNÉéTÁbòPbyél^PViçòs
Noma / Roíflo Social m. L. N PEREIRA TRANSPORTES

CPF/CNPJ 18,761.864/0001-87 tnocflçao Munlcipaí 1109267087
Enderoço R 4 «M SALA: A; . bairro CATUMBI CBP: 0S8OCOOO

Município BALSAS UF: MA Emall; lucla-naiafttrw^hotmoll. Toiofan» 198138419328

Nom© / Razôo Social

CPF/CNPJ

Endenaço

01

tomador de serviços

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Município

.616.041/0001-70

AV. BRASIL S/N* - BAIRRO CENTRO • CEP: 68896000

FEIRA NOVA DO MARANHAO UF: MA

Inscrição Municipal:

Emall; Totofboa:

discriminação dos serviços
0»c^ COWWMt W!Ea*c l>Rf SEW,IAI. W ÜOIIKi» TERMO 06 CONTRATe N" MTOO«. PROCEBOO ADMMBTRATIVO WOJiaOtB

Tipo do Itom

tributável

Item

PHeSTACAO Pg 5ERVjC6 5£ TltÀUSPOH Ik ESCOLAR OOS ALUNUb üA HLde publica ob
ENSINOOO município CE FEiRA NOVA DO MARANHAO MA

Quantldad

100159 17

PIS (0.0000%);

R$ 0.00

COFINS (0.0000%);

R$ 0,00

INSS (0,0000%);
R$0,00

IR (0.0000%);

R$0.00

CSLL (0.0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA « R$ 100.159,17

Valor Total das Deduções:
R$0.00

Basa de Cálculo: Alíquota: I Valor do ISS;

R$ 100.169,1T 3,69% R$ 3.695.81^

Descrição NBS:

Local do Inddfincía Imposto: Local da Presteçfio
Local de Prestação do FEIRA NOVA DO MARANHAO / MA

188 retenção
Recolhimento

-SDttUSINFÕBMAÇòkS

rmuatu: fatoseraoor em outro Mésde 12^019

Atividade:

Serviço:
''°"!^v^ç'^o™^SS^"coletivo municipau rodoviário, METROVIARIO. ferroviário E AQUAVIARIO de
1601

:
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro que a empresa; M. L. N. PEREIRA - ME. escrita no CNPJ n"

15 761 694/0001-57. situada na Rua 04. n^' 364 A - Catumbí - Balsas - MA. CEP

65 soe 000. prestou serviço com eficiência e qualidade de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

PARA ATENDER O TRANPORTE ESCOLAR, através da Secretaria de Educação do

Muiucipio de Balsas, contrato n" 010/2017.

Declaro ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou

tecnicamente

Balsas - MA, 23 de Janeiro de 2019

tenciosamente,

MÁRCra fftVtIRA RÊGO

Secretário Municipal de Educação

por Samaln

P£«KMBTP42294« ia&B

000031383460 /.I (((■• j.uu ii» <li; VÜIÍ)

Pror Joca - Btü.ím&-Ma?anrvao^80Q-<KKí
CNHJ 06A41 420 OOÜ l-aii "'"(98} 8541 21Ô7

j3r0feJlur3<Jai5aliait@8»«artcom
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Ófr:

BALSAS

CONTRATO N" 235/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 060/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 050/2020

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE
transporte escolar através do sistema de
registro de preços que entre si celebram o
município de balsas através da secretaria
municipal de educação e a m, l. n, PEP-I"'
transportes EIRELI.

Por este ,ns,..en,o, o MUNICiPJO
DE EDUCAÇÃO 5'4f;®oo?2rnes,e ato represenlada Pelo Secretano
= "cãcâo SR MARC°0 TEIXEIRA RÊGO, forif
isP MA e CPF n' 53r210 23349^ re^deafé e don.ote ^ PEREIRA TRANSPORTES
Baisas-MA. a seguir denominada si,uada na Rua 04, N° 364. Sala A Catumbi

nosíermos do Pregão Presencial SRP n' 060/2019. o guai
;;S;â Si cláusulas e condições estipuladas a seguir
Clãusula Pntnelra - DO OBJETO; ^ ,
O presente 5,333,MA. conforme as especificações, turnos e
escolar dos alunos d «Mpvo | oarte integrante desse contrato,
cuilometraoens constantes do termo de referência e ANEXO I, parfe integra

- no p«..=.» SRP «• .

Este contrato tem como amparo legal a licitaçao ^ ^ .p, ,
CPL, A,a de Regis.ro de A proposta de preços aoresenlada
e suas alterações postenores e pelos preceitos
passa a integrar este contrato.
Cláusula Terceira-DO VALOR CONTRATUAL. ^ contratada o valor lotai de Ri

Peia execuçáo do

133 020,00 (cento e trinta e Ires mii e
proposta apresentada pelo licitanle.

o'l4°4l'.43oÍ£ol-25 (99) 3541 - 2197
ÍC-'
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PRÊPEITURA DE

Parágrafo único: O valor será pago conforme a prestação dos serviços, devendo ser atestada pela
fiscai do contrato

Parágrafo Segundo: O valor será depositado na Agência n° 782, Conta Corrente n 30955-9, Banco
Bradesco S/A. conforme a execução,

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÀO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS;
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Prefeitura Municipal de Balsas-MA. classificada conforme abaixo especificado:
órgão FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE B_ALSAS-MDE
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO-MDE
Dotação; 12 301.0086,2293
Descrição da Dotação; Manutenção e funcionamento do Transporte tscoiar
Elemento de Despesa- 3.3.90,39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Fonte de Recurso: O 1.15 000052 Transferências de recursos do FNDE
O 1.01.00 Receitas de impostos e de transferências de impostos

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA:

o presente contrato ,niciar-se-a na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de dezembro de ,
podendo ser prorrogado nos termos do inciso li. artigo 57, da lei n° 8.666/93.
Cláusula Sexta-DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

0. ...

^ualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente
Parágrafo primeiro: A Contratada obriga-se a substituir imediatamente os veículos que porventur
atendam às especificações deste contrato, sob pena das sanções cabíveis. ^ ^

rnNTRATANTE confomie prazo e locais definidos no Termo de Referencia.E:;:rr=;=::rrr:=
descritos nas obrigações da CONTRATANTE.

a) carta solicitando o pagamento pela pmstaçâo dos serviços.
b) Ordem de serviço respectiva, ,rih„t,v:nafonie Quandoforocaso;

—T—rr Oaisas - Maranhão - 65B00-000
(99) 35A1 - 2197

é
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PREPEITURA DE

fi) Cópia do Empenho ou número do mesmo,

e) Ceilidáo Negativa de Débitos - CND, emitida peio INSS - Instituto Nacional de c>egundade
Social devidamente atualizada (Lei n° 8.212/91):

f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido
pela CEF ~ Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei 8 036/90).

g) Ceilidào de Regularidade com a Fazenda Estadual. Municipal e Federal, devidamente
atualizadas.

h) Certidão Neoaíiva de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida eletronicamente pela Justiça do
Trabalho (Lei "*2 440/11).

Paragrafo Primeiro: O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com os dias letivos
uatalhados e quilometragem rodada, mediante solicitação por escrito até o 5° (quinto) dia útil do mes
suEseauente ao da entrega dos serviços, destinado ao setor de responsável, sendo entregue ao Setor
de Protocolo da Secretaria Municipal CONTRATANTE, acompanhada dos documentos descritos no
caput' da cláusula sétima.

Parágrafo Segunde: Para a realização do pagamento será observado o fiei cumprimento dc
fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal com os
registrados nas ordens de serviços, sendo que no caso de efetiva regularização, serão aceitas,
atestadas e encaminhadas para liquidação.

Parágrafo Terceiro: É vedada expressamenle a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste Edital em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena
de aplicação das sanções previstas neste Instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamenio será efetuado à CONTRATADA caso a mesma se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço
íFGTS.í e os Tributos Federais.

Parágrafo Quinto: Para eteilo de liberação do pagamento, a regularidade jurídica e fiscal sera
comprovada pelos documentos hábeis exigidos, sem prejuízo de outros documentos que possam ser
considerados pertinentes pelo (a) Gestor (a) do contrato.

Parágrafo Sexto: Na ocorrência de rejeição da nota fiscal motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento estipulado no item parágrafo primeiro da cláusula sétima, passará a ser contado a
partir da data de sua reapresentação. ^

Parágrafo Sétimo: Nenitum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

Parágrafo Oitavo: Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizara
consulta as certidões para verificar a manutenção das condições de habilitação.

- Mar^Mo - 65800-000
C.N.P.T 06.441.430/0001-25 (99) 3541 -2197
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PREFEITURA OE

msfis
Parágrafo Nona: Constatada a situação de inregulandade da CONTRATADA, a mesma será notifícad
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já execut»io para, num prazo exeq
CONTRATANTE, regularizar situação ou. no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de anuaçào
da contrataçào/rescisâo contratual.

Parágrafo Décima: O prazo para regulanzação ou encaminhamento de defesa e q
oaràgrafo anterior poderá ser prorrogado a cntèno da CONTRATANTE.
Parágrafo Décima Primeira: A CONTRA.TANTE reserva-se o direito do não pagamen o ,
atestação. o objeto não estiver de acordo com as especificações Pq
Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EOUILÍBRIO ECONÔMICO-RNANCEIRO DO

ocorrendo desequilibno econôm.co-f,nancerro do
relação pactuada, nos termos do ari 65, ,nc,so n, aiinea d. da Le,
documentai e requerimento expresso do contratadoCláusula Nona-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: ^

supressões, conforme

o Obieto do contrato gerado pela presente liciaçâo poderá sofrer acrescim
prev.stono§t»doArt 65daLei8 6ô6/93
Cláusula Décima-DA FISCALIZAÇÃO: 3

, CONTRATANTE des.gna a servrdo d ^
fiscalização e acompanhamento do .-onlrau - ;ompeándo-lhe. pnmordialmente.acompanhar evenficar sua pede,ta execução em .das as a
sob pena de responsabilidade ^^^3,3^3 ,„^,5,ve quanto á

a) Solicitar o cumprimento das o
substituição de material defeituo^ ou a«n

b) Examinar o seiviço prestado, a ' -iratados para efeito de pagamento,
c) Atestar a (s) nota (s) «soai (is). nos te^s ^ as
d) Anotar, em registro próprio, observados,

providências necessárias à correção das ^

f) OarimwliaiaaeMaa»esuf«

g) Adotar junK) a terceiros ̂  P
(Xjntralo; |yv

Cm _
3541 - 2197

^íí5^^MlSl.430/0001-a5

kHE%2ÍiT '
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í3REFBrtURA OB

B/UJSÀS
:"hí. rnNTRATADA a vBrilicaçao dos servira i»h) Promover, com a presença da CONTRA iau ,

emitindo a competente habilitação para o recebimento de paflame competertie da
... rnwTRATADA soHcItando 30 setor compeienie ua

i) Esclarecer, prontamente, as duvidas da C
Administração, se necessário, parecer de especialistas, ^

A pamtratada de manter, durante toda vi) Fiscalizar a obrigação da CONTRATAD ^
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condi ôes ^ ^
exigidas na iiçitaçáo, bem como o regular cumprimento das obngações
previdenciàrias RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Cláusula Décima Primeira - DOS DíRtITOb
Constituem obrigações da CONTRATANTE: r„ntrala<\a nos locais onde se fizerem

a, Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada,
necessários os serviços,

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos seiviços, ^g^iços contratados,
c) Regislrar todas as ocorrências ,3,^^determinando o que lornecessario a reg g.,abeiecido no Contraio;

b) 3,^6,33, ap„cável
e) Efetuar a fiscalização da execução do ooiet

subsidiariamente- „h„nacões cabe à Contratada, além das obrigações
Parágrafo Primeiro: Em estabelecidas em lei, as seguintes
constantes das condições da prestaç o

" rr:rr; "" °
final dos serviços contratados: ,^.5 ̂ 0^,0. obrigações

CONTRATANTE no que se refere ao

Praça Pitif- ^
CeN.P.Í

«o - ^ (991 3S4t - 2197341.430/0001-25 (WJ.»
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f*tfsiEgrri/fiA 6t

BALSAS
8) Prestar os serviços, objeto deste iosirumento convocatório, no prmo, conforme eep^' -eçôes

técnicas estabelecidas no Termo de Referência contados a padir da ordem de se^^yOs,
expedida pela CONTRATANTE observadas as respectivas quanlidâdes qualidade e pr. y >s

í, Poderá subcontratar até 40% (quarenta rx>r cento) do ob,eto do contrato, mediante orév.a
automação administrativa, cumprida as exigências do termo de referência e do- edna.

Q] identificar seu pessoal no atendimento dos serviços, rrríraTi
Des,gna, prep.s.o para resolver ,cdos os assurr.os re,a„vos à evecopao ... ^
,nd,car,do seus endereços lisrco e eletr6n,co (e-ma,!). telefone, celular e lac-s,m,«,

... . -esn.nsap,„dade pelos danos causados direfa^ente a
oeco.en.es de sua culpa ou dolo na evecuçâo do con.ra.o, nao evclu.ndo ou reduz,ndo .
,-esponsab,hdade a fiscal,zaçào ou o acompanhamento peto orgao J .

„  ..anter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obngaçôes assu
,odas as cond.çòe3 de hab,lilaçào e qualificação exigidas na liataçao;

,, Suietoâo ás Cláusulas conlralua.s estabelecidas neste instrumenta
.  Suietoâo às normas da Le, Federal n" 8,666/93 e Le. Federal n 10,520/2 -
., Manter durante o con.ra.o, todas as condiçdes de habilitação exigidas ha «

,-lender 30 ob,e,o deste cohtrato de acordo com as
,, D,sponib,„zar os veicules em conformidade com as especificações e ciausu.as

Âa QYoriiráo orsvistos HéStG contr3to,„ C»,»«o, P,«. « a.

a. Responsabiiizar-se, mtegralme.itc, pela pene

"9®"'- , rnMTRATANTE através do setor competente que

acompanhará a execuça mnrimpnto das condições pactuadas.

interesse, com a d. 5—>■» ««d»
c^pn., a«, do. P..-0. «•' «■
da CONTRATANTE, competentes em

,j Responsabílizar-se pelas pena ^ execução do objeto do
.nção do descump— , g^^dencat o pagamento de
presente termo, devendo, se
impostos. responsabilidades previstas pela lei Federal n 8.66bi93

u) Observar obngaçoes e iboh ^
legislações pertinentes:

(99)3541-2197 ^
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DE

vi Acpilni, nos lomms dfl Lei SfififiWS, ii;w mnsmas cindiçflfls conlraluais. os acréscimos ou
supressões ijiie se lõerom neressáiios alé í.vmle <!
aluai irado do conlratn,

«1 Mace, uma ,n.a«en, com n? (dois, veículos disponíveis com as mesmas
caiai lensiic.is dos licilailos, pina eveolual subsIiUnçao

Cl Caso a Conlialada néo possua sede admioislraliva nesle Município, devera manl, ,
com escriiouo paia pronlo Licenciamenio do Veiculo - CRL /

VI Os veiculosdevmãopossuii C()moCer!ilK.adodeKegisi,o nFTRAN como
en- -aso de veículos novos, devidamente registrados no DETRmN como

veicul dl passageiros àlêm de apresentar Seguro DPVAT devidamente quitado, laudo com
aprmaçao da vistona expedido pelo Órgão Estadual de Trânsito e selo de vistoria

-  -—«--r -r:

prazo máximo de 02 (do!S) dias consecutivo , j^.cias do Código Nacional de

o»»»■—

altura, em toda a extensão das partes

X, A Crtalrta d.«i «•"« » i„,g, „Bess.»
«I.,» AO — « "l"" l»""" ' """"
exigir a substituição dos mesmos;
ixío Tw„««« ^ X «p.» »•
está apto para o transporte de escolares.
vencedor/contratado; I

" 658Õ0-Õ00
(99) 3541 - 2197
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PREFEITURA DE

—-r--

f!) Laudo técnico de vistoria emitido pelo DETRAN/MA (CRVA), como condição para a preslaç®
de serviço ás expensas do licitanie vencedor/contratado e deverá ser renovado a cada 6 (seis)
mes6s

GQ! Cópia da apòücfi de seguro do veu^ruio
.  " ndira iprreiros df^venclo O seu USO sof exclusivo para

MV) Nào seta permitido conceder uaRONA paia terceiros. .

iranspoile de alunos, . ,

Na execução dos se^iços. o combustível e o condutor do veiculo serão - •
responsabilidade da contratada. ^

Motorista que satisíaça as exigências previstas nos arts 138 e 329 do C i
kk ̂ Motorista que seja maior de 21 anos, ^««n.itnrPQ de

da rAflii7aráo do curso especializado para condutores d,ij i Motonsta que possua comprovante da reaiz ç
'  transporte escolar, nos termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN;
r.rv^ Motorista que possua carteira de habilitação categoria D, , „,p,pnte aos
c. A CONTRATADA deverá apresentar ainda certidão negativa do Fórum Criminat referente

.-.rimes ae homicídio, roubo, estupro e corrupção de menor
,00: contratada sara responsãve, por toda e qualquer manutenção preveni,va ou orr

vecuío sempre que necessário. Estão inclusos nos serviços de manutenção. ^ ;
rãc de obra utilizada na execução dos serviços; limpeza interna e externa do veicuio

dos pnnc,pa,s grupos mecânicos; controle dos pnnoipats ̂ e^ulaao^s^ —a
,0 .ncionamento geral do veiculo; verittcação das partes elétrica, eletrônica

.p. «to setor de Transporte Escolar da contratante a responsabilidade de gerenc.ar os
^ tços, hscalizando e controlando os veicules pelas rotas percorridas, afenndo o tota, de

responder integrai e íncondidonalmente por todos os danos e/ou atos tltCos resu < ■
o™s.â« «,1». f

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omtssao,
I.

——r-T-T.-- ngQo f" - Maranhão - 65800-000
06 44I.4Y0/OOOI-25 (99) 3541 - 2197
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BALSAS
It) Os empregados da contratada nâo manlerSo nenhum ulnculo empregalteio com a contratante,

sendo de sua .nleira responsabilidade as obrigações sociais, prevldenciàrias e trabalhistas
relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de
de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação,
locomoção, taxas, multas e impostos dos veículos e dos motoristas, nâo cabendo a Secrelar a
tdunicpal de Educação qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza

uu, A Contratada deve,a manter sempre à disposição veículos com as mesmas características ■.
contratados, para o caso de uma necessidade eventual de substituição imediata;

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS. p,o,o(.oio.Arrocaeven,ualdedocumen,osentreaCon,ra,anteeaContra,ada,seráreazadaa^^^^^^^^^^^^
Parágrafo único: Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documeCtáusutaDáctmaTercelra-DARESCtSAOOUALTE^^^^^^^^^
A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a criteno ^
interoosição judicial ou extraiudicial, em conformidade com o art,
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei

as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento,
Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES;
.  ,« »«I— ® «» ,

d. «b,.» M.do, b-P«l»« « '".'"'"'T. , .
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, | ®
os motivos determinantes da punição ou ale qu )

será obngatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do
ZZ . n. d. d. .01», . de.,. «, Pe, 'P-l P—
«>em oreiuízo das demais comipações I693ÍS- i

S«dPd.:». d», d. i.«—, a —alada..,-a »9»— l»"-""
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato,

— -71— Maranhão - 65800-000Praça Prof. Jloca Rego iqq\ -acAi - 5197C.N.PD 06.441.430/0001-25 (99)3541 219
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c) Na hipótese de atraso injusiilicado a conlralatla ficará su|eila a multa moratória tl.
(tiès décimos por cento) ao dia. até o limite de 10% (dez por cenio). a incidir sobre o «lor
respectiva requisição de abastecimento e mm a

i.ri'arao e impedimento de contratar com a
d) Suspensão temporária de participação em .cuaçao imp
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos ^
e) Dedaraçãc de mídoneidade para licitar ou cumulativa

Parágrafo Terceiro; A apUcaçao da sançuo hipóteses, em caso de
daspenalidades dos'tens b', "c e d pnncipam • _ ^le madimplemento de

re,„ciaénc.a de atraso na entrega do obielo Hcita o ou - ,n,e,essado, no prazo de
„s «.». — •

t o tdezí dias . ^ .g. poderão ser aplicadas conjuntamenle
Parágrafo Quarto: As sanções previstas : (gfgssado no prazo de 10 (dez) dias,

V. 1.—.

0.»W K"»" ' ""°®° "Jil™ —• "• "" "
p„„.. „ «r» - crr.»« "

,:,assificaçâo comunicando-se, ens seguida,

«rrsir:' "

Município de Balsas-Ma. ,,,eenc:

„  =«» — '
princípios gerais de direito, reSUMIDA DESTE INSTRUMENTO
Cli— «n.. « - » " r°' L. "• —» ' '
« . - • - "■ I» "".1.»" —™

^  rKr\ cnon-Cláusula Décima Sétiiria-DO foro:
^^iaU5>U«« a-""-

h.B»« 6—«M.»», "
® !> - — 5SÍSrrMÍ;^hÍ^5800-000Wrg^-,3S.'.?r(«3s<>-'>'' é
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E por estarem iiislos e contratados, as partes assinarrr o presente Contrato, pne íoi impresso em ,;

itièsi vias cie tqua! ieoi , para que surtam seus etcitos leaais e jurídicos . ^ aCllUS icUcItís r jviHwiwu.T ^ \ u

BALSAS-MA, .3, ! rte.^iulíVA de 2020

MARdíÓ^EIRARÉGO
SECRETARIA MUiWaL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

éí$8ia6S*s^^

Balsas "-"SWanhio - 65800-000
(99) 3541 - 2197 ^
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M

b2

OtSCRIÇÃO

VÁRIAS ESCOLAS NA ?.ONA;
URBANA • B.iiMnh,í ;

2!viinMi,> S.^nl.i Chí." I t».'!'' losus :

i. ocib.oí Aruo

AfiKí Bt.ínc<i. Císa úa ;
Santa Liu; \ iJeí^us Coelho), fM- j
Br 0)0, Associação Sâo Pedro. Ea:- ;
Tucanos M: Bòcaba/ Boa visia. 1
s:,nta Cru: ü e Chacara Santa;
Ros.^ a Bais.'r'~ .

VARIAS ESCOLAS NA ZONA:
URBANA ■ Caiueiio do^ j
Ma.cedos 1. ii e ni, Fa: Moaela ;
veadoe Entroncamento. Fa: Sac ̂
ic,ão n Fa:, ̂ a: Tanque V.lmar, ;
Canto do Rracháo. Canto Ô^nde, |
Fa: cajueiro Me). Sernnha.flot|
uo Tempo. São Còfcioscr a da.sa^. ^

VÁRIAS ESCOLAS NA ZW
URBANA - Boto, Mde.a, lafc ^
Grande a Baldas »

• Ê.M.SÃO CRISTÓVÃO - Balsa, a i
Peba

KM/OI

A

ANÊXOI
TIPO 01

VEICULO

OIAS

LETIVO

S

QtO

VEICUL

O

V.

UNIT.
V. TOTAL

RS

C.t>a
as Ti

252
60

RS 59 91o -Sv
2,o4

ISU

160

total

t>0

60

RS 29 6S5.01-

RS ; :S726.0ei
2.66 i

RS

133.020.00

-

-  AÇW - ■ ^

' n.icion.il de !l.ws|'d, evlgidob peioe,.,,p..nu.n.o./..«c«dd^ e
CONTRAN, conduzido;, po

. iimiormízados.

—^'r. " 658QÕ-0Õb

0^'
:í>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

municipal de finanças.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSo

Numero aa Nota

202000000011

Data 9 Hora da Emíasâo

12/06/2020 14:46:18

Código de Verificação
II «o em cm.ier» «íW®*-*®**

W

PRESTADOR DÊ SERVIÇOS
Nome / RoíSo Social m i ̂  PEREIRA TRANSPORTES
CPF/CNPJ 15.761.694/0001-37 InacrlçOo Municipal 110926T097
Endereço R 4 3ft4 SALA: A; • BAIRRO CAniMBI • CEP; ttftSOOOOO
^^niclpio BALSAS UF MA Email lucie-oaiaronoiShetmolL

TOMADOR DE SERVIÇOS

T9l«fon« {99) 30419315

fne / Razflo Social MUNICÍPIO DE BALSAS • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
F/CNPJ 06.074.545/0001-29 InsCflçflo Municipal. 1200248101
dereço PADRE franco 406 lote a QUADRASS PAVMTOI • BAIRRO CENTRO - CEP; 08800000

mlclpio BALSAS UF: MA Emall.

DISCRIÜAINAÇÀO DOS SERVIÇOS
oçâP OAOOS BANCÁRIOS AAJ ?»J CC JO «SS » M L N PEREIRA IHANBROBTES

Telefone

Mj do ttom

be vica og vRÁi^sPõPYe esdOiAR ÀiuNOb w züriA
•iBUTAVEl

DE balsas

24 387,00
24 387.001

PIS (0,0000%)

R$ 0,00

COFINS (0,0000%).

R$ 0,00

INSS (0.0000%);

R$ 0.00

IR (0,0000%);

R$ 0,00 I
CSLL (0,0000%).

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 24.387.00

Valor Total das Deduções:

R$ 0,00

Base de Cálculo.

R$ 24.387,00

Alíquota:

4,047»

Valor do ISS

RS 985̂ 2^
DeBcriçâo NBS

Local de lncid0;>cia imposto:

Local de Prestação do

Recolhimento

Atividade.

Serviço.

ôUTras informações

Tributação. ISS SIMPLES NACIONAL Más de 05/2020Local da Prestação
BALSAS/MA

ISS RETENÇÃO

492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR

1601 • SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL RODOVIÁRIO, METROVIÁRIO. FERROVIÁRIO E AQUAVlÁRlO DE

Digitalizada com CamScanner



^rcfeitura de dalsas
>  MUWOPAÍ oe PINARCAS. PLA»Í|AlfeirrO B SESTAO TIltB«fTtó»»»ota eisoul oe serviços ELrmáwKA

o^»aiEOiiftiwm

30

flwf» fi losM 08 spimafto

03^0/2017 l!kl9:29
GemeovmmAsmm

ZÓlTWWSBlSMm

prestador PB SERVIÇO
WOMf / flAZÀO SOCIAL M L ti PEREflíA TRAtlSPOPTES • Mt
cPF/cNPi ?éi 694Í0001-57 isscrMomimtciPAt iimnimJ
ÉNDf REÇO {„ CATUMfil O» 364
município salsas UF ma CEP 6S8W>-000

LUCIA NAZARENO^MOTMAa COMt-MAH

MOMF / RAZÀO SOCIAL

CPF / CMPJ 1 PASSAPORTE

endereço

município

E-MAll

TOMAOOR DE SERVIÇO

PfUE FEITURA MUNIOPAL Df SALSAS

06 441 430/0001 25 WSCRIÇÂO MUNICIPAL ISENTO

PRAÇA PROF JOCA REGO CENTRO M® Ul

SALSAS UF MA CEP 65800-000

PREFEíTURÂOEBALSAS^GMAlL.COM

TRIB. DESCRIÇÃO QTD UNITÁRIO TOTAL

prestação oe serviços prestação oe SERVIÇO; SERVIÇOS DE
TRANSPORTES OE ALUNOS DA REDE FUNDAMENTAL OE BALSAS/MA NO MÉS
DE SETEMBRO DE 2017

CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 007/2017. PREGÃO PRESENCIAL
SRP CK)S/2001?. E TERMO DE CONTRATO N* 010/2017.
197 KM POR DIA

20 DIAS LETIVOS

VALOR DO KM; 2.34

VEICULO TIPO VAN. CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 PASSAGEIROS

1.00 R$ 9.219.60 RS 92719,60

PIS (0.00%)

RS 0,00

COFINS (0,00%) MSS(Or<»%) |CSIÍ.(0,00%)
R$ 0,00 RS 0,00 R$0,00| R$ 0,00

VALOR DAS DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO j ALtpnfYTfl nn
VALOR DO ISS

R$ 322.69
RS 0.00 R$ 9.219.601

mrmjte tMCAOka

3.50%

COMPirtNOA.- 10/2017 LOCAL PRESTAÇÃO DO SBIVIÇO: BAUAS
RCCOLMiMEMTCh RETIDO MA FONTE TRIBUTAÇÃO: DfQO&ITC KO toBUaPlO
C^: TTUNNSfO«TEROOO\flARIoa)LEI1VO OEPASAGBIWS.se» RSaWE DE FRETAWamXiRRflaPAL

fBKWi»» E AomviAHlO K W>SS«GED«K

Slí CkÍ8 na imagem ao
h^citflcar Autwitíeidade e digite o código rai^siíor presente no côbeçalho teita
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TRANSBALSAS
M.L.N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, ns 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA

CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação - CPL
limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO NS 010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 040/2022
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/ MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

DECLAIUÇÂO FORMAL DE DISPOJ^IBIUDADE DE CONDUTORES DE
veículos ESCOLARES

M L N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI, QUALIFICADA COMO EPP, RUA 04, 364, SL A - CATUMBI - BALSAS -

MA - CEP: 65.800-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O N^ 15.761.694/0001-57, NESTE ATO REPRESENTADA PELO

PROPRIETÁRIA MARIA LÚCIA NAZARENO PEREIRA PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9263610520031

GEJSPC/MA, INSCRITO NO CPF SOB O N9 351.924.613-91, DECLARA PARA TODOS OS FINS QUE SEUS

MOTORISTAS POSSUEM HABILITAÇÃO NA CATEGORIA "D", BEM COMO IDADE SUPERIOR A 21 ANOS.

DECLARO AINDA QUE NÃO FORAM COMETIDAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITOS DE NATUREZA GRAVE OU

GRAVÍSSIMAS, TAMPOUCO FOI REICIDENTES EM INFRAÇÕES MÉDIAS NOS ÚLTIMOS 12 MESES.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA 16/02/2022

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF n9 351.924.613-91

RG nS 263610520031 GEJSPC/MA
Proprietária

^NPJ: 15.7«1.€94/D001.5f
I-L N PEMEMA TIUNaKRTES
Ay* 4 n' 364 • S«la A- CatumW

,  OEP: Í6M043QQ



TRANSBALSAS
M.L.N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, ne 364 SI A - Catumbi - Balsas - MACEP:65.800-000 -
(99) 98105-3392

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes do
MaranhõoComissõo Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2021 PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 040/2022À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/ MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

M L N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI, QUALIFICADA COMO EPP, RUA 04. N° 364, SL A - CATUMBI -
BALSAS -MA - CEP: 65.800-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 15.761.694/0001-57, DECLARA QUE A
EMPRESA ATENDE A TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, BEM COMO RESPONSABILIZA-SE PELAS TRANSAÇÕES EFETUADAS
EM SEU NOME, ASSUMINDO COMO FIRMES E VERDADEIRAS SUAS PROPOSTAS E LANCES,
INCLUSIVE OS ATOS PRATICADOS DIRETAMENTE OU POR SEU REPRESENTANTE

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

16/02/2022

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

Maria Luda

Nazareno

Pereira CPF ns

351.924.613-91

15.7€1.€94/D001-5f'
IL L N PEREIU TKMaPORTES-EPP

4 n* 364 - Sala A - CatufnW
i  CEP; 8â.80(M)00



❖ TRANSBALSAS
M.L.N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, n9 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA

CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392

A Prefeitura Muriicipal de Sao Pedro dos Crentes do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação - CPL
limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO NS 010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 040/2022
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/ MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

VEÍCULOS ESCOLARES

M L N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI, QUALIFICADA COMO EPP, RUA 04, N9 364, SL A - CATUMBI - BALSAS -

MA - CEP: 65.800-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 15.761.694/0001-57, NESTE ATO REPRESENTADA PELO

PROPRIETÁRIA MARIA LÚCIA NAZARENO PEREIRA PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NS263610520031

GEJSPC/MA, INSCRITO NO CPF SOB O N9 351.924.613-91, DECLARA PARA TODOS OS FINS QUE SEUS

MOTORISTAS POSSUEM HABILITAÇÃO NA CATEGORIA "D", BEM COMO IDADE SUPERIOR A 21 ANOS.

DECLARO AINDA QUE NÃO FORAM COMETIDAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITOS DE NATUREZA GRAVE OU

GRAVÍSSIMAS, TAMPOUCO FOI REICIDENTES EM INFRAÇÕES MÉDIAS NOS ÚLTIMOS 12 MESES.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA 16/02/2022

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

Maria Lúcia Nazareno Pereira

CPF ns 351.924.613-91

RG ns 263610520031 GEJSPC/MA
Proprietária

'CfiPJ: 15.761.€$4/M01-5f^
* L * PCROW TIWHaWRTEa w

4 n* 364 ■ Sala A. CatumW

í WB— l*wrMoj



<0i> TRANSBALSAS
M.L.N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, n9 364 SI A - CatumbI - Balsas - MACEP:65.800-000 -
(99) 98105-3392

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes do
MoronhãoComissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeirofa) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO NS

010/2021 PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 040/2022À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/ MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

_M L N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI, QUALIFICADA COMO EPP, RUA 04, N® 364, SL A - CATUMBI -
BALSAS -MA-CEP: 65.800-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 15.761.694/0001-57 DECLARA, PARA FINS
LEGAIS, SOB PENAS_DA LEI, DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA QUALIFICAÇÃO
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE NAS CONDIÇÕES DO ESTATUTO
NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, INSTITUÍDO PELA LEI
COMPLEMENTAR N®. 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, EM ESPECIAL QUANTO AO SEU ART. 3®; QUE
ESTÁ APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NOS ART. 42 A 49 DA
REFERIDA LEI COMPLEMENTAR E QUE NÃO SE ENQUADRA NAS SITUAÇÕES RELACIONADAS NO §4®
DO ART. 3® DA CITADA LEI COMPLEMENTAR.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

16/02/2022

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

Maria Lúcia

Nazareno

Pereira CPF ns

351.924.613-91

■CHPJ: 15.ril.6M/wi.5f1
E L « PaOUlRAUaPORTIS w

R»i» 4 n* 384 . s«te A - CatumW
,  8a.«*M)00



<> TRANSBALSAS
M.L.N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI

CNPJ: 15.761.694/0001-57 INSC. MUN.: 11.092.570-87

Rua 04, ns 364 SI A - Catumbi - Balsas - MACEP:65.800-000 - (99)
98105-3392

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação - CPL

limo. Sr. Pregoeiro(a) e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO NS 010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS

040/2022À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/ MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

M L N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI, QUALIFICADA COMO EPP, RUA 04, N° 364, SL A - CATUMBI -
BALSAS -MA - CEP: 65.800-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 15.761.694/0001-57 DECLARA, PARA FINS
DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃOFEDERAL, QUE NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGAMENOR DE DEZESSEIS ANOS E MÃO-DE-OBRA INFANTIL.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

16/02/2022

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP

Maria Lucla Nazareno

Pereira CPF nS

351.924.613-91

15.7i1.eS4/Q001-5f'
11LIINEMEIU TIWKaF0RTE3 W
«im 4 n* 364 - S«ia A- Catumtel

I ÍÜÈmm M WIMX»L5®"* »4inphftoj
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